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01. Apresentante:  ALINE WILMA PORTUGAL SANTOS MOTTA 

Natureza: majoração do crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA.  

R$ 208.596,81 – crédito derivado da legislação do trabalho ou decorrente de 

acidente de trabalho. 

Pretensão: reconhecimento da não sujeição integral do crédito.  

Valor declarado pelo credor: R$ 234.819,83.  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração (03) 

cálculo atualizado até 01/02/2021 (04) cálculo atualizado até 04/11/2021. 

Contraditório:  

“Pretende a credora ALINE WILMA PORTUGAL SANTOS MOTTA a 

majoração do seu crédito referente a ação trabalhista onde figura como 

reclamante. 

As recuperandas não concordam com o pedido, uma vez que para atualização 

dos cálculos até 04/11/2021, data do protocolo da recuperação judicial, deve-

se utilizar o marco inicial dos cálculos feitos em 01/07/2019, não a planilha 

que a reclamante utilizou. 

Junta a recuperanda, os cálculos juntados na ação trabalhista e atualizados 

até 01/07/2019, onde foi apurado o valor da reclamante em R$ 124.032,95, 

os quais atualizados juros de 1% desde 01/12/2014 até 04/11/2021, perfaz a 

quantia de 208.596,81. 

Obs.: Nos valores tem que haver dedução do INSS e IRPF. 

Portanto, impugnam as recuperandas o cálculo apresentado, uma vez que 

este não observou o marco inicial de correção, a aplicação de juro de 1%, bem 

como a dedução do INSS e IRPF.  

Diante do exposto, pugnam as recuperandas pela manutenção do valor 

apresentado na petição inicial, qual seja, R$ 208.596,81 (duzentos e oito mil, 

quinhentos e noventa e seus reais e oitenta e um centavos). Segue anexa a 

esta a planilha de cálculos.” 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito decorrente da Reclamatória 

Trabalhista nº 0002767-09.2014.5.02.0044 para o valor de R$ 234.819,83, 

atualizado até 04/11/2021; 
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- em sede de Contraditório, as Recuperandas impugnaram a memória de 

cálculo apresentada, aduzindo não ter observado o marco inicial de correção, 

bem como a aplicação de juro de 1% e a dedução do INSS e IRPF, postulando 

a manutenção do valor arrolado pelas Devedoras;   

- no caso, trata-se de pretensão embasada na Reclamatória Trabalhista nº 

0002767-09.2014.5.02.0044, ajuizada em 01/12/2014 em face da 

Recuperanda AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA, que tramita perante a 44ª Vara 

do Trabalho de São Paulo/SP;  

- destarte, tendo o contrato de trabalho vigorado entre 02/10/2009 e 

12/10/2013, indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à 

data de ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar 

aprioristicamente a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:  

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- no caso, cumpre registrar que não foi apresentada certidão de habilitação de 

crédito expedida pela Justiça do Trabalho, fins de conferir liquidez, certeza e 

exigibilidade ao crédito perseguido; 

- por outro lado, embora não tenha sido exarada Certidão de Habilitação de 

Crédito pela Justiça do Trabalho, verifica-se que o processo já conta com 

sentença de procedência proferida em 22/05/2015, cujo dispositivo resultou 

assentado nos moldes a seguir:  
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- posteriormente, foram acolhidos os embargos de declaração opostos pela 

Credora, fins de acrescentar no dispositivo da sentença o pagamento da multa 

de 40% sobre os depósitos de FGTS não efetuados, bem como devolver os 

valores descontados a título de contribuição laboral:  
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- nesse contexto, impende ressaltar que a sentença transitou em julgado, 

conforme certidão exarada pela serventia cartorária em 03/10/2017:  

 

 

 

- posteriormente, foram homologados os cálculos de liquidação em 

10/09/2019:  
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- no caso, da análise dos autos, verifica-se que o processo encontra-se, 

atualmente, em fase de execução, em que, diante do esgotamento das 

medidas executivas em face da Devedora, foi suscitado incidente de 

desconsideração de personalidade jurídica pela reclamante e posteriormente 

determinada a inclusão de JADER CRISTIANO SCHENEIDER e ADRIANA 

CRISTOFOLINI SCHENEIDER no polo passivo da demanda trabalhista, com 

responsabilidade subsidiária em relação ao sócio atual – JEAN CARLO 

LUEBKE, conforme decisão proferida pelo juízo em 16/11/2021:  
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- posteriormente, os ex-sócios JADER CRISTIANO SCHENEIDER e 

ADRIANA CRISTOFOLINI SCHENEIDER interpuseram Agravo de Petição 

em face da decisão em 29/11/2021, pretendendo, em apertada síntese, a 

modificação da decisão para julgar improcedente o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente exclusão dos 

agravantes do polo passivo, não tendo sido intimada a agravada ALINE 

WILMA PORTUGAL SANTOS MOTTA para apresentar contrarrazões até o 

presente momento;  

- sobreveio manifestação da Recuperanda em 30/11/2021, na qual informou 

o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, bem como a habilitação do 

presente crédito no procedimento recuperatório:   
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- assim, a Recuperanda postulou a suspensão de quaisquer atos 

expropriatórios em face da Devedora, bem como a devolução de todos os 

valores eventualmente penhorados no feito, além da liberação das restrições 

RENAJUD determinadas no processo trabalhista, encontrando-se o feito 

pendente de decisão pelo juízo;  

- nesse contexto, muito embora não tenha sido expedida Certidão de 

Habilitação de Crédito pelo juízo trabalhista, a execução provisória com 

homologação de cálculos permite atribuir liquidez, certeza e exigibilidade ao 

crédito; 

- de qualquer sorte, cumpre registrar que, considerando que JADER 

CRISTIANO SCHENEIDER e ADRIANA CRISTOFOLINI SCHENEIDER 

figuram tão somente como responsáveis subsidiários pelo crédito, depreende-

se que, embora ainda não tenha sido julgado do Agravo de Petição, eventual 

manutenção dos ex-sócios no polo passivo da demanda como responsáveis 

subsidiários não impede a habilitação do crédito na recuperação judicial, visto 

que a Recuperanda permanece figurando como devedora principal pela 

obrigação; 

- não obstante, necessário acompanhar o andamento da Reclamatória 

Trabalhista, devendo ser informado pelo Juízo Trabalhista eventual 

pagamento realizado pelos devedores subsidiários, fins de evitar pagamento 

em duplicidade; 

- por outro lado, no que tange ao quantum debeatur, verifica-se que a última 

memória de cálculo acostada aos autos aponta o montante de R$ 208.596,81, 

atualizado até 01/02/2021, que é a exata quantia arrolada pela Recuperanda 

na relação de credores: 
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- no caso, a Credora pretende a majoração do crédito para o valor de R$ 

234.819,83, atualizado até o ajuizamento do pedido de recuperação judicial 

(04/11/2021), conforme cálculo elaborado pela divergente:  
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- nesse contexto, calha destacar que, em que pese a sentença de liquidação 

tenha homologado como devida a quantia de R$ 206.138,85, atualizada até 

01/07/2019, verifica-se que a memória de cálculo que embasou a referida 

sentença menciona a importância de R$ 216.138,85, ou seja, verifica-se a 

ocorrência de erro material na sentença de liquidação, que não foi alvo de 

embargos de declaração pelas partes:   

 

Sentença de Homologação dos Cálculos de Liquidação: 

 

 

Cálculos de Liquidação Atualizados Até 01/07/2019: 
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- de plano, essa Administração Judicial ressalta a necessidade de atualização 

do crédito até a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial 

(04/11/2021), fins de atender ao preconizado no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

- contudo, da análise do cálculo apresentado pela Credora e conforme bem 

apreendido pela Recuperanda, verifica-se a inconsistência em relação à data 

de início do cálculo, além da ausência de discriminação dos critérios de 

atualização dos valores, não se olvidando a existência de erro material entre 



 

 

 

 

 

 

- 13 - 

o valor do cálculo de liquidação e quantia homologada, embora não tenha sido 

alvo de embargos declaratórios pelas partes;  

- de igual forma, conforme bem pontuado pela Recuperanda, depreende-se a 

existência de crédito no valor de R$ 25.700,56 referente ao INSS – cota 

reclamada, de titularidade da UNIÃO FEDERAL, que compõe o total do 

montante pretendido pela Credora (R$ 234.819,83);  

- dessa forma, sendo o valor atinente ao INSS de titularidade da UNIÃO 

FEDERAL, a Credora não possui legitimidade para postular a sua habilitação 

na recuperação judicial; 

- nesse sentido, calha destacar o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Controvérsia acerca da possibilidade 
de inclusão de verba relativa ao INSS. Descabida a habilitação de 
contribuições previdenciárias. Trabalhador não é o titular 
desses valores. Necessidade de exclusão. DECISÃO 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.”  
 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2200285-43.2021.8.26.0000; 
Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro de Itaquaquecetuba - 2ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 04/02/2022; Data de Registro: 04/02/2022) 
(grifamos) 

 

- de qualquer sorte, a Administração Judicial obtempera que a natureza do 

crédito da UNIÃO FEDERAL em questão não comporta reserva ou habilitação 

de crédito na recuperação judicial; 

- isso porque o art. 1871 do Código Tributário Nacional, assim como o art. 29 

da Lei nº 6.830/802 e o art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/20053, dispõem que a 
 

1 Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou 
habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 
2 Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.  
3 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
implica: 
I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime desta Lei 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores 
particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação 
judicial ou à falência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão 
e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais 
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cobrança judicial do crédito tributário não está sujeita ao concurso de credores 

ou habilitação em falência, recuperação judicial, liquidação, inventário ou 

arrolamento;  

- isso significa dizer que os créditos tributários não se subordinam à vis 

attractiva do juízo recuperacional, motivo pelo qual as execuções fiscais 

devem ter curso normal nos juízos competentes;  

- nesse sentido já se posicionou o C. Tribunal de Justiça de São de Paulo ao 

enfrentar a questão semelhante ao caso em apreço:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Acolhimento em valor inferior ao que 
consta da certidão de habilitação emitida pela Justiça do Trabalho. 
Reduções indicadas pela administradora judicial concernem à 
exclusão de atualização monetária e de juros incidentes sobre 
verbas trabalhistas após a data do pedido de recuperação. 
Inteligência do art. 9º, inc. II, da Lei n.º 11.101/2005. Precedentes. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INSS e IRRF. Descabida 
a habilitação no quadro de credores, pois possuem natureza 
tributária, inclusive as contribuições previdenciárias. 
Trabalhador não é o titular desses valores. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2079954-32.2021.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data 
do Julgamento: 01/09/2021; Data de Registro: 01/09/2021) 
(grifamos) 

 

- assim, diante da natureza tributária do crédito referente ao INSS de 

titularidade da UNIÃO FEDERAL, o qual não se submete aos efeitos da 

recuperação judicial, necessário descontar os valores atinentes ao INSS do 

total da memória de cálculo de liquidação de sentença (R$ 23.857,78);  

- não obstante, tendo em vista que se trata de Reclamatória Trabalhista que 

se encontra em fase de execução, em que ainda não houve a expedição de 

Certidão de Habilitação de Crédito devidamente atualizada até a data do 

 
ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência.        
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às execuções 
fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a 
substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a qual será 
implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto no art. 805 do referido 
Código. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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ajuizamento do pedido de recuperação judicial (04/11/2021), essa 

Administração Judicial entende apropriado o ajuste do crédito conforme 

sentença de homologação dos cálculos de liquidação até a expedição da 

respectiva Certidão, descontando-se, contudo, os valores atinentes ao INSS, 

alcançando o montante de R$ 181.551,61:  

 

- no ponto, registro que essa Administração Judicial já solicitou a 

apresentação de Certidão de Habilitação de Crédito atualizada até a data do 
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ajuizamento do pedido de recuperação judicial (04/11/2021) à Credora, fins 

de viabilizar o correto ajuste do crédito na relação de credores, destacando-

se a possibilidade de ajuste do crédito na forma do art. 9º, II, da Lei 

11.101/2005 na relação de credores assim que exarada a respectiva Certidão 

pelo juízo trabalhista;  

- por fim, a origem do crédito de ALINE WILMA PORTUGAL SANTOS MOTTA 

não deixa dúvidas quanto a sua sujeição à classe daqueles derivados da 

legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados 

(art. 41, I, da LRF), devendo ser mantida tal classificação; 

- divergência desacolhida;  

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA., 

minorar a importância do crédito trabalhista de R$ 208.596,81 para R$ 

181.551,61 em favor de ALINE WILMA PORTUGAL SANTOS MOTTA, 

mantendo-se dentre os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF). 

 

 

02. Apresentante: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA. 

Natureza: divergência de valor.  

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: Auto Viação Gadotti LTDA.    

▪ R$ 9.000,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

▪ Pretensão: majoração da importância do crédito; 

▪ Valor declarado pelo credor: 

▪ R$ 8.376.194,02 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

subestabelecimento; (04) petição inicial processo nº 0000805-

47.2004.8.24.0008; (05) decisão agravo de instrumento nº 2004.027989-6 

(06) sentença do processo nº 0000805-47.2004.8.24.0008; (07) acórdão de 

apelação cível nº 0000805-47.2004.8.24.0008 (08) andamento processual 

dos autos nº 0000805-47.2004.8.24.0008 (09) memória de cálculo atualizada. 

Contraditório:  

“A credora AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA apresentou divergência ao 

crédito inserido pela recuperanda na recuperação judicial no valor de 

R$9.000,00 (nove mil reais) requerendo a majoração para R$ 8.376.194,02 
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(oito milhões, trezentos e setenta e seis mil, cento e noventa e quatro reais e 

dois centavos), juntou documentos referente ao processo nº 0000805-

47.2004.8.24.0008, entretanto, não assiste razão ao pedido de majoração 

requerido pelo credor, uma vez que este inseriu ao valor da condenação multa 

diária (astreintes) que entende devido.  

 

Ocorre que não há que se falar em cobrança de multa, pois além de 

exorbitante, desproporcional e completamente fora da capacidade de 

pagamento de uma empresa em recuperação judicial, não há no processo 

mencionado, nenhum valor consolidado pelo Juiz referente a dívida 

pretendida, faltando-lhe liquidez. 

 

Portanto, não pode o credor vir a este processo recuperacional requerer 

aplicação de multa exorbitante e da qual não houve manifestação do Juiz de 

origem quanto a este valor, tampouco, cobrança dessa dívida naquele 

processo. Caso seja do entendimento do credor, este, em momento oportuno, 

deverá apresentar certidão de habilitação de seu crédito fornecido pelo Juiz 

da ação nº 0000805-47.2004.8.24.0008. 

 

Além da recuperanda não reconhecer este valor como devido, acaso fosse 

devido e a recuperanda compelida a pagar, tem-se que a empresa estaria 

fadada a falência diante da dívida descabida de um único credor, sendo que 

este intento vem contrário ao que preconiza a Lei de Recuperação Judicial. 

 

CONCLUSÃO 

 

Uma vez que, apesar de juntados documentos da lide originária, não há 

nestes qualquer documento ou determinação emitida pelo Meritíssimo 

Juiz de origem acerca da consolidação dos valores das alegadas 

astreintes, assim, pugna pela permanência do crédito no valor apontado na 

inicial, qual seja, o valor de R$ 9.000,00, todavia, pelo princípio da 

eventualidade, caso o entendimento desta administração judicial seja por 

qualquer valor diferente ao apontado na inicial, requer que somente seja 

incluído com a devida certidão de habilitação do processo originário, momento 

em que haverá liquidez.” 
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Resultado:  

- postula a Credora a majoração de seu crédito, de R$ 9.000,00 para R$ 

8.376.194,02, mantendo-o dentre os titulares de créditos enquadrados como 

quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- registra, para tanto, que referido crédito tem origem em Ação pelo 

Procedimento Comum Cível nº 0000805-47.2004.8.24.0008, que tramitou 

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Blumenau - SC, com pedido de 

condenação da Recuperanda: 

 
 “na obrigação de não fazer consistente na abstenção de realizar 
viagens interestaduais entre cidades de Santa Catarina e São 
Paulo mediante venda e emissão de passagens individuais 
diretamente, através de agentes credenciados ou call-center, 
captação ou desembarque de passageiros no itinerário, utilização 
de terminais rodoviários nos pontos extremos e no percurso da 
viagem, e o transporte de encomendas ou mercadorias que 
caracterizem a prática de comércio, sob pena de, no seu 
descumprimento sujeitar-se à multa diária de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), bem como a condenação ao pagamento de danos materiais 
já apurados no valor de R$ 9.954,57 decorrentes do transporte 
determinado pela Polícia Rodoviário Federal, os danos decorrentes 
do transporte irregular de passageiros a ser apurado em liquidação 
de sentença por arbitramento e em danos morais em valor arbitrado 

na sentença cognitiva.” 

 

-  ainda, foi postulado pela Credora a concessão de tutela antecipada, a qual 

foi indeferida pelo Juízo Singular, porém concedida pelo Colendo Tribunal de 

Justiça, nos termos abaixo: 

 
“Pelo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 
recursal, para determinar que a agravada realize tão-somente os 
serviços de transportes de passageiros sob o regime de fretamento 
eventual ou turístico, observadas as vedações dos arts. 35 e 36 do 
Decreto n. 2.521/1998, sob pena de multa diária no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais).” 

 

- a sentença do processo nº 0000805-47.2004.8.0008, proferida em 

30/08/2016, julgou procedente os pedidos para: (a) condenar a Recuperanda 

ao pagamento, a título de dano material, no valor de R$ 9.954,57 a ser 

corrigido monetariamente pelo INPC, desde o fato gerador do crédito e com 

juros de mora de 12% a.a., contados a partir do evento danoso; (b) 
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deferimento do pedido que acolheu a tutela antecipada, bem como incidência 

de multa diária de R$ 1.000,00 caso permanecesse as atividades ilícitas; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou sua 

discordância em relação a majoração pretendida, arguindo que (i) não houve 

cobrança da dívida no processo (ii) trata-se de crédito exorbitante, 

desproporcional e fora da capacidade de pagamento;  

- pois bem, a decisão judicial do processo em questão é um título executivo 

judicial, conforme art. 515, inciso I, do Código de Processo Civil, in verbis:  
 
“Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-
á de acordo com os artigos previstos neste Título: 
I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a 
exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer 
ou de entregar coisa;” 
 

- nesse sentido, para haver o cumprimento da sentença deve existir uma 

obrigação certa, líquida e exigível. Dessa forma, ao analisar a sentença, 

conclui-se que há uma obrigação clara e com a liquidez definida: 
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- cabe ressaltar que houve o trânsito em julgado, conforme o Evento 358 dos 

autos nº 0000805-47.2004.8.24.0008. Ou seja, não cabe mais recurso nesta 

ação e, portanto, iniciou-se o prazo para o cumprimento dessa sentença; 

- contudo, apesar da decisão ter transitado em julgado no dia 11/02/2020 a 

Credora não solicitou o cumprimento da sentença; 

- nesse contexto, de acordo com o art. 513 do Código Processo Civil, o 

cumprimento da sentença passa a ser válido somente após o requerimento 

do exequente e a intimação do devedor; 

 
‘’Art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras 
deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza 
da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste 
Código.’’ 
§ 1º O cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar 
quantia, provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do 
exequente. 
§ 2º O devedor será intimado para cumprir a sentença.’’ 
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- muito embora não se tenha notícia do início da fase de cumprimento da 

sentença, pela análise dos autos do processo percebe-se que não houve 

prescrição da pretensão, uma vez que transitou em julgado em 2020, 

enquanto o prazo prescricional no caso em subsunção, salvo melhor juízo, é 

quinquenal, conforme art. 206, inc. 5, do Estatuto de Ritos, in verbis:  
 
“Art. 515. Prescreve: § 5º - Em cinco anos: 
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular;” 

 

- diante disso, esta Administração Judicial entende ser exigível o crédito em 

discussão; 

- além disso, sendo proferida a sentença em 16 de agosto de 2016, é 

indiscutível que o respectivo fato gerador do crédito é anterior à data de 

ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar 

aprioristicamente a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- vale dizer que, no que tange à sujeição do crédito, a orientação consagrada 

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Tema 

1.051, em razão do rito dos recursos especiais repetitivos, é no sentido de que 

o critério definidor reside no fato gerador do crédito perseguido: 
  

“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- nesse mesmo sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito 

Comercial, do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
 

- destarte, os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para 

a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

apresentado razões suficientes para o afastamento da operação;  

- ademais, reconhecida a exigibilidade, sujeição e liquidez do crédito, cinge-

se a controvérsia na determinação do quantum debeatur, já que há 
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discordância por parte da Devedora quanto ao valor apresentado e a 

incidência dos juros e multa previstos na sentença; 

- verifica-se, através da memória de cálculo do dano material apresentada 

pela Credora, que o montante de R$ 85.168,16 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 3 de novembro de 2021, ou seja, em consonância ao 

preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que atualizado até data anterior 

àquela de ajuizamento do pedido recuperatório (04/11/2021); 

- ademais, apresenta-se memória de cálculo do crédito relacionado às 

astreintes, calculada a partir da decisão que concedeu a tutela antecipada até 

a data de prolação de sentença, no valor diário de R$ 1.000,00, que resulta 

em um montante de R$ 8.376.194,02; 

- no que tange às astreintes, pela leitura da decisão recursal que antecipou os 

efeitos da tutela aventada pela Credora, bem como da sentença prolatada 

pelo DD. Juízo de 3ª Vara Cível da Comarca de Blumenau – SC, constata-se 

que, de fato, seria exigido multa diária no valor de R$ 1.000,00 no caso de 

descumprimento da determinação judicial; 

- todavia, não há documentos comprobatórios para atestar, de maneira 

incontroversa, eventual descumprimento da ordem judicial por parte da 

Devedora e, consequentemente, fazer com que sejam exigíveis os valores 

atinentes às astreintes;  

- além do mais, urge obtemperar que, na sentença supramencionada, não há 

qualquer menção que permita extrair juízo de certeza acerca descumprimento 

da ordem judicial por parte da Recuperanda; 

- aliás, na hipótese de ter existido algum descumprimento da ordem judicial 

por parte da Recuperanda, era de se presumir que tal fato estaria, ao menos, 

descrito na sentença, do que não se tem notícia; 

- nos termos do inciso I do art. 373 do Código de Processo Civil, caberá ao 

autor comprovar fato constitutivo de seu direito – o que não ocorre no presente 

caso; 

- aliás, eventual alegação de que caberia às Recuperandas comprovar 

eventual inexistência do crédito seria propor, em certa medida, prova 

diabólica, inadmissível no direito pátrio; 

- por essa razão, considerando que os documentos apresentados pela 

Credora são insuficientes e não provaram inequivocadamente a existência do 
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valor a título de astreintes, essa Administração Judicial entende por acolher 

tão somente os valores atinentes ao dano material;  

- nesse contexto, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da arguição de ilegalidade de cláusula 

expressa do instrumento contratual pactuado pelas partes, que, a seu turno, 

demandaria incidente específico com ampla dilação probatória; 

- portanto, eventual discordância do Recuperando quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência; 

- por fim, quanto à classificação do crédito, tratando-se de crédito que não 

possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer 

garantia ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários; 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências:  

- na relação de credores da recuperanda AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA.,    

majorar a importância do crédito de R$ 9.000,00 para R$ 85.168,16 em favor 

de AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., mantendo-o dentre os titulares de 

créditos quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

 

03. Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (EM FACE DE 

CRISTAL TURISMO E TRANSPORTES EIRELI)  

Natureza: divergência de valor.  

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

           Devedora: CRISTAL TURISMO E TRANSPORTES EIRELI  

▪ R$ 99.859,10 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

▪ Pretensão: majoração da importância do crédito; 

▪ Valor declarado pelo credor: 

▪ R$ 128.302,55 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

substabelecimentos de procurações; (04) cédula de crédito bancário nº 

00333963290000001770; (05) aditamentos à cédula de crédito bancário (06) 

extrato rotativo e parcelado do contrato n° 290000001770; (07) cálculos 

atualizados dos débitos das operações nº 3963000001770290153 e nº 



 

 

 

 

 

 

- 24 - 

3963130008076000173; (08) ficha cadastral; (09) contrato abertura de conta 

pessoa jurídica; (10) extrato mensal conta nº 0000130008076;  

Contraditório:  

“CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE – 

CHEQUE EMPRESA, OPERAÇÃO Nº 3963130008076000173 

 

O saldo devedor da conta corrente da recuperanda, segundo demonstrativo 

da própria credora (página 108), na data de 04/05/2020, importava em R$ 

62.486,28, desse valor ainda fora adimplido R$ 3.461,70, nos meses de 

setembro, outubro e novembro de 2020 e janeiro de 2021, portanto, do valor 

de R$ 62.486,28 que o banco transferiu para CRLI em maio de 2020, deve 

ser deduzido o valor da amortização, qual seja, R$ 3.461,70, restando R$ 

59.024,58 e incluído no saldo somente a correção monetária do período 

(INPC), no valor de R$ 6.492,53, perfazendo a quantia final de R$ 65.517,11. 

 

Diante do exposto, impugna a recuperanda o valor apresentado pelo credor e 

indica o valor correto do saldo devedor do contrato nº 3963130008076000173 

que é de R$ 65.517,11.  

 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 00339632900000001770 

 

Quanto ao limite de crédito aberto em 06/04/2015, no valor de R$ 30.000,00, 

o banco procedeu a transferência de R$ 36.852,44 (página 55) para CRLI em 

15/05/2020, desse valor devem ser deduzidas as amortizações feitas entre 

setembro de 2020 a janeiro de 2021, na importância de R$ 2.034,16, 

totalizando R$ 34.818,28, esse valor deve ser corrigido monetariamente pelo 

INPC, até a data da propositura da recuperação judicial, que gera a correção 

de R$ 3.829,09, totalizando R$ 38.647,37. 

 

CONCLUSÃO 

Somados os valores entendidos como corretos, dadas as informações 

prestadas pelo banco credor, chega-se ao montante de R$ 104.164,48 (cento 

e quatro mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos), 

entretanto, nas contas, nota-se que foram praticados juros além da média de 

mercado, a exemplo da conta corrente garantida, onde o Banco Central do 
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Brasil tem o registro de aplicação de taxa de juro mensal no importe de 1,99% 

a.m., conforme se verifica: 

 

 

Já o banco credor aplicou taxas de 3,55% a.m., sendo que o CET chegou a 

4,23% a.m., assim, pelos motivos expostos, as recuperandas veem como 

justa a importância devida ao banco credor, de ambos os contratos, no valor 

de R$ 99.859,10 (noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 

e dez centavos), pelo qual pede acolhimento das alegações tecidas 

anteriormente.” 

Resultado: 

- postula a Casa Bancária a majoração de seu crédito, de R$ 99.859,10 para 

R$ 128.302,55, sendo o valor de R$ 80.780,94 referente à operação n.º 

3963130008076000173 e a importância de R$ 47.521,61 atinente à operação 

00333963290000001770 (3963000001770290153), mantendo-se a 

classificação como crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

- por sua vez, em sede de contraditório, alega a Recuperanda a necessidade 

de amortização do valor de R$ 3.461,70 sobre a quantia de R$ 62.486,28 

(posição da dívida referente à operação n.º 3963130008076000173 em 

04/05/2020), aduzindo, ainda, que deve ser incluído no saldo somente a 

correção monetária do período (INPC), no valor de R$ 6.492,53, perfazendo 

o montante final de R$ 65.517,11;  

- além do mais, sustenta a Recuperanda a necessidade de amortização do 

valor de R$ 2.034,16 sobre a quantia de R$ 36.852,44 (posição da dívida 

referente à operação 00333963290000001770 em 15/05/2020), devendo ser 

corrigido monetariamente pelo INPC até a data do ajuizamento da 

recuperação judicial, alcançando a quantia de R$ 38.647,37;  

- por fim, impugna a Recuperanda a aplicação de juros além da média de 

mercado pela Instituição Financeira (3,55% a.m. sendo que o CET chegou a 

4,23% a.m.), ao passo que o Central do Brasil tem o registro de aplicação de 

taxa de juro mensal no importe de 1,99% a.m., razão pela qual entende que 

deve ser mantido o valor arrolado de R$ 99.859,10; 
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- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ Proposta de Abertura de Conta, Poupança, Limite de Crédito, 

Contratação de Outros Produtos e Serviços – Pessoa Jurídica – 

Cheque Empresarial (Operação nº 3963130008076000173): 

- o Credor sustenta que o crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 3963130008076000173 perfaz a importância de R$ 80.780,94; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência de Proposta de Abertura de Conta de Depósitos e Adesão a 

Produtos e Serviços – Pessoa Jurídica, firmado em 11/09/2008, por meio da 

qual a Recuperanda aderiu aos diversos serviços ofertados pela Casa 

Bancária (Conta-Corrente 8012464-8 – Agência 0963); 

- destarte, sendo firmada em 11/09/2008, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados na Proposta, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade;  

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 80.780,94 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 04/11/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF:  
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- no entanto, as Recuperandas manifestam sua discordância ao pretendido 

pela Casa Bancária, alegando a necessidade de amortização do valor de R$ 

3.461,70 sobre a quantia de R$ 62.486,28 (posição da dívida referente à 

operação n.º 3963130008076000173 em 04/05/2020), conforme pagamentos 

realizados nos meses de setembro, outubro e novembro de 2020 e janeiro de 

2021; 

 - contudo, da análise da memória de cálculo apresentada pelo Banco, 

verifica-se que foi amortizado o valor de R$ 3.461,70 do saldo devedor, na 

forma postulada pelas Recuperandas:  

 

 

 

- não obstante, aduzem as Recuperandas que sobre o saldo devedor deverá 

ser aplicada tão somente a correção monetária do período (INPC) no valor de 

R$ 6.492,53, perfazendo o montante de R$ 65.517,11, do que se depreende 

a insurgência das Devedoras em relação à aplicação de juros moratórios de 

1% a.m. e da multa contratual de 2% pela Casa Bancária; 
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- ocorre que foi pactuado pelas partes a correção monetária pelo INPC, além 

da incidência de juros moratórios de 1% ao mês e multa de 2% do saldo 

devedor, depreendendo-se que os percentuais aplicados na memória de 

cálculo apresentada pelo Banco estão de acordo com os patamares 

pactuados entre as partes, não se vislumbrando qualquer irregularidade nos 

cálculos apresentados pelo credor; 

- portanto, nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 

aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 

- nesse contexto, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da arguição de ilegalidade de cláusula 

expressa do instrumento contratual pactuado pelas partes, que, a seu turno, 

demandaria incidente específico com ampla dilação probatória; 

- portanto, eventual discordância das Recuperandas quanto ao resultado 

desta análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à 

relação de credores, na forma disposta pela Lei de Regência; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 80.780,94, 

decorrente da Operação de Crédito nº 3963130008076000173, dentre os 

quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 00333963290000001770 

(3963000001770290153): 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
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demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo as Devedoras 

oposto razões para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário – 

Conta Corrente Garantida nº 00333963290000001770, firmada em 

06/04/2015 e aditada em 27/10/2015, 10/10/2017 e 09/02/2018, por meio da 

qual a Recuperanda contratou linha de crédito pelo montante de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais); 

- destarte, sendo emitida em 06/04/2015 e aditada em 27/10/2015, 10/10/2017 

e 09/02/2018, indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à 

data de ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar 

aprioristicamente a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
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“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Contrato e seus 

Aditamentos, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo 

Banco Credor: 

 

Contrato firmado em 06/04/2015: 

 

 

 

Aditamento firmado em 27/10/2015: 
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Aditamento firmado em 10/10/2017: 

 

 

Aditamento firmado em 09/02/2018: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 47.521,61 corresponde à importância do 

crédito atualizado até a data 04/11/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 
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- no entanto, a Recuperanda manifesta sua discordância ao pretendido pela 

Casa Bancária, alegando a necessidade de amortização do valor de R$ 
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2.034,16 sobre a quantia de R$ 36.852,44 (posição da dívida referente à 

operação n.º 00333963290000001770 em 15/05/2020), conforme 

pagamentos realizados nos meses de setembro de 2020 a janeiro de 2021; 

 - contudo, da análise da memória de cálculo apresentada pelo Banco, 

verifica-se que foi amortizado o valor de R$ 2.034,16 do saldo devedor, na 

forma postulada pela Recuperanda: 

  

 

 

- não obstante, aduz a Recuperanda que sobre o saldo devedor deverá ser 

aplicada tão somente a correção monetária do período (INPC) no valor de R$ 

3.829,09, perfazendo o montante de R$ 38.647,37, do que se depreende a 

insurgência da Devedora em relação à aplicação de juros moratórios de 1% 

a.m. e da multa contratual de 2% pela Casa Bancária;  

- ainda, a Recuperanda se insurge contra a aplicação de juros além da média 

de mercado, sustentando que o Banco Central do Brasil tem o registro de 

aplicação de taxa de juros mensais no importe de 1,99% a.m., ao passo que 

no presente contrato a Casa Bancária aplicou taxas de 3,55% a.m. e CET de 

4,23% a.m.;   

- ocorre que no Aditamento firmado em 09/02/2018, foi pactuado entre as 

partes a taxa pré-fixada de 3,55% a.m., mantendo-se o CET e encargos 

financeiros previstos na Cédula de Crédito Bancário firmada em  06/04/2015 

de 4,23% a.m., além da incidência de juros moratórios de 1% a.m. e multa de 

2% do saldo devedor, bem como taxa de inadimplência de 12% a.m., 

consoante se infere:  

 

 

 

Aditamento firmado em 09/02/2018: 
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Contrato firmado em 06/04/2015 

 

 

- assim, depreende-se que os percentuais aplicados na memória de cálculo 

apresentada pelo Banco estão de acordo com os patamares pactuados entre 

as partes, não se vislumbrando qualquer irregularidade nos cálculos 

apresentados pelo credor, senão vejamos: 

 

 

 

- portanto, nessa etapa administrativa de verificação de crédito, entende esta 

Administração Judicial ser razoável dar privilégio ao princípio da pacta sunt 

servanda, de modo que os acordos legais e livremente formados são lei para 
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aqueles que os fizeram, e só podem ser revogados de consentimento mútuo 

nos limites da lei; 

- nesse contexto, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual, especialmente diante da arguição de ilegalidade de cláusula 

expressa do instrumento contratual pactuado pelas partes, que, a seu turno, 

demandaria incidente específico com ampla dilação probatória; 

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 47.521,61, 

decorrente da Operação de Crédito nº 00333963290000001770 

(3963000001770290153), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Síntese do Resultado: 
 CRISTAL TURISMO E TRANSPORTES EIRELI 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

3963130008076000173  Acolhida R$ 80.780,94 Quirografária 

00333963290000001770 

(3963000001770290153) 
Acolhida R$ 47.521,61 Quirografária 

 Total R$ 128.302,55 Quirografária 

Providências:  

- na relação de credores da Devedora CRISTAL TURISMO E 

TRANSPORTES EIRELI majorar a importância de crédito de R$ 99.859,10 

para R$ 128.302,55, em favor de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, 

mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários (art. 41, III, da LRF). 
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04. Apresentante:  BANCO VOLVO (BRASIL) S/A (EM FACE DE JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA) 

Natureza: divergência de valor e sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.  

▪ R$ 1.715.100,00 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

Pretensão: majoração do valor e reconhecimento da não sujeição integral do 

crédito.  

Valor declarado pelo credor: 

▪ R$ 1.793.657,86 – crédito extraconcursal.  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) contratos nº  

 360290, 360291, 819080, 819081, 824640, 824642, 829686, 832381 (03) 

termo aditivo contrato nº 81980 e nº 824642; (04) consulta de consolidação 

de veículo (05) extrato de operação crédito dos contratos (06) notas fiscais nº 

38863, 403192, 688703, 691465, 427402, 427403, 066573 e 432160; (07) 

comprovantes gravames;  

Contraditório:  

“Pretende o credor BANCO VOLVO (BRASIL) S.A., a majoração de seu 

crédito bem como que seja excluído do rol de credores a integralidade do valor 

que compõe a sua dívida, por entender que se tratam de créditos com 

alienação fiduciária. 

 

A esse respeito, importante mencionar que os contratos devem estar 

devidamente registrados em Cartório de Registros e Documentos do domicílio 

do devedor com data anterior ao protocolo da Recuperação Judicial, conforme 

preceitua o artigo 1º do Decreto Lei 911/1969.  

 
Art. 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
passa a ter a seguinte redação: (Vide Lei nº 10.931, de 2004) 
"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor 
o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel 
alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, 
tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e 
depositário com todas as responsabilidades e encargos que 
lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. 
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§ 1º A alienação fiduciária somente se prova por escrito 
e seu instrumento, público ou particular, qualquer que 
seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por 
cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do credor, sob pena de não 
valer contra terceiros, e conterá, além de outros dados, 
os seguintes: 
a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b) o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança fôr permitida 
e, eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de 
correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os 
elementos indispensáveis à sua identificação. (Grifo nosso) 

 

Portanto, os créditos decorrentes de alienação fiduciária, não se submetem 

ao procedimento da recuperação judicial, conforme a previsão do §3º do artigo 

49 da Lei 11.101/2005, desde que o contrato tenha sido registrado junto ao 

Cartório de Títulos situado no domicílio do devedor, em consonância ao que 

dispõe o §1º do artigo 1.361 do Código Civil.  

 

Assim, reforça-se a essencialidade da manutenção dos bens alienados 

fiduciariamente devendo fazer parte do rol de credores, uma vez que são 

imprescindíveis para o soerguimento das empresas. 

CONCLUSÃO 

 

Diante do acima exposto, não concorda a empresa recuperanda com o pedido 

de não sujeição integral do crédito da BANCO VOLVO (BRASIL) S.A, uma 

vez que não foram apresentados os devidos registros no Cartório de Títulos e 

Documentos com data anterior ao protocolo da Recuperação Judicial no 

domicilio do devedor, também não concorda com o pedido de majoração do 

valor, uma vez que a atualização do banco foi em data superior ao do 

protocolo da ação de recuperação judicial, devendo permanecer o valor 

apontado na lisa de credores pela parte recuperanda.” 

Resultado: 

- postula a Casa Bancária a declaração de extraconcursalidade do seu crédito 

decorrente dos Contratos nº 360290, 360291, 819080, 819081, 824640, 

824642, 829686, 832381, mercê do disposto no art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas discordam da 

pretensão suscitada pela Instituição Financeira, visto que os contratos em 
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discussão não foram devidamente registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos, nos termos do artigo 1º do Decreto Lei 911/19; 

- por essa razão, sustentam as Devedoras que os créditos em discussão 

devem permanecer submetidos ao concurso do presente procedimento 

recuperatório, bem como pela importância inicialmente arrolada pelas 

Recuperandas, já que as memórias de cálculos apresentadas pela Casa 

Bancária não estariam de acordo com os requisitos do inc. II do art. 9º da LRF; 

- dessarte, abaixo, vão analisadas de forma individualizada e pormenoriza as 

operações de crédito celebradas entre as partes, conforme documentação 

carreada pela Instituição Financeira: 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 360290/001 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
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e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 360290/001, firmada em 30/11/2017, por meio da qual a devedora 

JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta 

de R$ 264.928,51; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 85.237,43 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 
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- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é regida pelo 

artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 
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- nesse aspecto, não assiste razão as Devedoras quando sustentam que “os 

contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de Registros e 

Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da 

Recuperação Judicial”; 

- isso porque a redação do § 1º do art. 1361 do Código Civil é cristalino no 

sentido de que, em se tratando de veículos, constitui-se a propriedade 

fiduciária com o registro do contrato na repartição competente para o 

licenciamento, qual seja, Departamento de Trânsito;  

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
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Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
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Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO 
DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA 
SOBRE RECEBÍVEIS (DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO 
DA GARANTIA PRESTADA SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE 
O CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO 
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO POSICIONAMENTO 
ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO C. 
STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE 
OS CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS 
PARA CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E 
OPONIBILIDADE DA CESSÃO A TERCEIROS. 
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO NESTE PONTO. 
ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA. 
TÍTULOS SATISFATORIAMENTE INDIVIDUALIZADOS. 
GARANTIA QUE, ENTRETANTO, ESVAZIOU-SE. TÍTULOS 
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RECEBIDOS PELAS RECUPERANDAS. FATO 
INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DOS 
TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, INOBSTANTE A 
CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA 
DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
SOBRE RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO 
APENAS À PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS 
PRESTADAS PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. 
NÃO SENDO POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUALMENTE AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO 
INCLUÍDO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO 
DE CREDORES. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO NÃO PROVIDO NESTE PONTO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-18.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mococa - 1ª Vara; 
Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de Registro: 
11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 360291/001 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 360291/001, firmada em 30/11/2017, por meio da qual a devedora 

JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta 

de R$ 279.178,43; 
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- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 91.105,71 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 

 

 

- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 
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- além do mais, consta garantia adicional, nos termos do screenshot abaixo: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia adicional já 

se encontra, igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outra 

operação de crédito (CCB nº 360290), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
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- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem indicado como garantia 

adicional foi regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de 

Santa Catarina: 

 

 

 

- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem financiado, qual seja, 01 (HUM/UMA) 

CARROCERIA, MARCA COMIL ONIBUS S.A., MOD. CARROCERIA COMIL 

CAMPIONE HD., ANO MOD. 2018, ANO FABR. 2017, CHASSI/SÉRIE Nº 

BUSRCFBVNJA061341COMI: 

 

 

 

- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  
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- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
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Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
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móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, os documentos fiscais não deixam dúvida de que a carroceria 

alienada (série nº BUSRCFBVNJA061341COMI) seria incorporada ao chassi 

nº 9BVT2S928HE387140, bem este igualmente alienado em favor da 

Instituição Financeira: 
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- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese da garantia adicional, houve 

averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos termos 

do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
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extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
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despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO 
DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA 
SOBRE RECEBÍVEIS (DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO 
DA GARANTIA PRESTADA SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE 
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O CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO 
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO POSICIONAMENTO 
ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO C. 
STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE 
OS CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS 
PARA CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E 
OPONIBILIDADE DA CESSÃO A TERCEIROS. 
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO NESTE PONTO. 
ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA. 
TÍTULOS SATISFATORIAMENTE INDIVIDUALIZADOS. 
GARANTIA QUE, ENTRETANTO, ESVAZIOU-SE. TÍTULOS 
RECEBIDOS PELAS RECUPERANDAS. FATO 
INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DOS 
TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, INOBSTANTE A 
CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA 
DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
SOBRE RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO 
APENAS À PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS 
PRESTADAS PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. 
NÃO SENDO POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUALMENTE AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO 
INCLUÍDO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO 
DE CREDORES. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO NÃO PROVIDO NESTE PONTO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-18.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mococa - 1ª Vara; 
Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de Registro: 
11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
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– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 819080 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
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e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 819080, firmada em 05/03/2020, por meio da qual a devedora JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de 

R$ 282.298,92; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- sem prejuízo, houve celebração de Termo Aditivo de Renegociação 

Emergencial da Cédula de Crédito Bancário – Crédito Fixo – BNDES FINAME 

nº 819080, cujo objeto vai abaixo transcrito: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 222.601,99 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é regida pelo 

artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 
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- nesse aspecto, não assiste razão as Devedoras quando sustentam que “os 

contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de Registros e 

Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da 

Recuperação Judicial”; 

- isso porque a redação do § 1º do art. 1361 do Código Civil é cristalino no 

sentido de que, em se tratando de veículos, constitui-se a propriedade 

fiduciária com o registro do contrato na repartição competente para o 

licenciamento, qual seja, Departamento de Trânsito;  

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
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1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
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credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO 
DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA 
SOBRE RECEBÍVEIS (DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO 
DA GARANTIA PRESTADA SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE 
O CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO 
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO POSICIONAMENTO 
ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO C. 
STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE 
OS CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS 
PARA CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E 
OPONIBILIDADE DA CESSÃO A TERCEIROS. 
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO NESTE PONTO. 
ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA. 
TÍTULOS SATISFATORIAMENTE INDIVIDUALIZADOS. 
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GARANTIA QUE, ENTRETANTO, ESVAZIOU-SE. TÍTULOS 
RECEBIDOS PELAS RECUPERANDAS. FATO 
INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DOS 
TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, INOBSTANTE A 
CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA 
DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
SOBRE RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO 
APENAS À PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS 
PRESTADAS PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. 
NÃO SENDO POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUALMENTE AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO 
INCLUÍDO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO 
DE CREDORES. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO NÃO PROVIDO NESTE PONTO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-18.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mococa - 1ª Vara; 
Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de Registro: 
11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 



 

 

 

 

 

 

- 64 - 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 819081 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 819081, firmada em 05/03/2020, por meio da qual a devedora JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de 

R$ 282.298,92; 
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- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- sem prejuízo, houve celebração de Termo Aditivo de Renegociação 

Emergencial da Cédula de Crédito Bancário – Crédito Fixo – BNDES FINAME 

nº 819080, cujo objeto vai abaixo transcrito: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 222.601,99 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 
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- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é regida pelo 

artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 
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- nesse aspecto, não assiste razão as Devedoras quando sustentam que “os 

contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de Registros e 

Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da 

Recuperação Judicial”; 

- isso porque a redação do § 1º do art. 1361 do Código Civil é cristalino no 

sentido de que, em se tratando de veículos, constitui-se a propriedade 

fiduciária com o registro do contrato na repartição competente para o 

licenciamento, qual seja, Departamento de Trânsito;  

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
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Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
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Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO 
DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA 
SOBRE RECEBÍVEIS (DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO 
DA GARANTIA PRESTADA SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE 
O CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO 
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO POSICIONAMENTO 
ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO C. 
STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE 
OS CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS 
PARA CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E 
OPONIBILIDADE DA CESSÃO A TERCEIROS. 
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO NESTE PONTO. 
ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA. 
TÍTULOS SATISFATORIAMENTE INDIVIDUALIZADOS. 
GARANTIA QUE, ENTRETANTO, ESVAZIOU-SE. TÍTULOS 
RECEBIDOS PELAS RECUPERANDAS. FATO 
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INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DOS 
TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, INOBSTANTE A 
CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA 
DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
SOBRE RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO 
APENAS À PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS 
PRESTADAS PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. 
NÃO SENDO POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUALMENTE AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO 
INCLUÍDO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO 
DE CREDORES. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO NÃO PROVIDO NESTE PONTO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-18.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mococa - 1ª Vara; 
Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de Registro: 
11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 824640 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 824640, firmada em 10/06/2020, por meio da qual a devedora JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de 

R$ 399.626,32; 
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- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- sem prejuízo, houve celebração de Termo Aditivo de Renegociação 

Emergencial da Cédula de Crédito Bancário – Crédito Fixo – BNDES FINAME 

nº 824640, cujo objeto vai abaixo transcrito: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 312.533,75 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 
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- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- além do mais, consta garantia adicional, nos termos do screenshot abaixo: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia adicional já 

se encontra, igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outra 

operação de crédito (CCB nº 819080), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 
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- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem indicado como garantia 

adicional foi regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de 

Santa Catarina: 

 

 

 

- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem financiado, qual seja, 01 (HUM/UMA) 

CARROCERIA PARA ONIBUS RODOVIARIA CAMPIONE DD MARCA: 

COMIL, ANO FAB/MOD 2020/2020, CONFORME NOTA FISCAL (NF-e nº 

000.427.402) 
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- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
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carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
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Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, os documentos fiscais não deixam dúvida de que a carroceria 

alienada (série nº BUSRDFBVNLA064386COMI) seria incorporada ao chassi 

nº 9BVT2S920LE389800, bem este igualmente alienado em favor da 

Instituição Financeira: 
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- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese da garantia adicional, houve 

averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos termos 

do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
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21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
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Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
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CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 824642 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 824642, firmada em 10/06/2020, por meio da qual a devedora JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de 

R$ 399.626,32; 
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- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- sem prejuízo, houve celebração de Termo Aditivo de Renegociação 

Emergencial da Cédula de Crédito Bancário – Crédito Fixo – BNDES FINAME 

nº 824642, cujo objeto vai abaixo transcrito: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 312.533,75 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 
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- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- além do mais, consta garantia adicional, nos termos do screenshot abaixo: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia adicional já 

se encontra, igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outra 

operação de crédito (CCB nº 819081), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 
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- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem indicado como garantia 

adicional foi regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de 

Santa Catarina: 

 

 

 

- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem financiado, qual seja, 01 (HUM/UMA) 

CARROCERIA PARA ONIBUS RODOVIARIA CAMPIONE DD MARCA: 

COMIL, ANO FAB/MOD 2020/2020, CONFORME NOTA FISCAL (NF-e nº 

000.427.403) 

 

 



 

 

 

 

 

 

- 86 - 

 

- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
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domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
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disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, os documentos fiscais não deixam dúvida de que a carroceria 

alienada (série nº BUSRDFBVNLA064438COMI) seria incorporada ao chassi 

nº 9BVT2S928LE389804, bem este igualmente alienado em favor da 

Instituição Financeira: 
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- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese da garantia adicional, houve 

averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos termos 

do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
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21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
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Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO 
DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. GARANTIA FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA 
SOBRE RECEBÍVEIS (DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO 
DA GARANTIA PRESTADA SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE 
O CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO 
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO POSICIONAMENTO 
ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO C. 
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STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE 
OS CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS 
PARA CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E 
OPONIBILIDADE DA CESSÃO A TERCEIROS. 
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO NESTE PONTO. 
ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA. 
TÍTULOS SATISFATORIAMENTE INDIVIDUALIZADOS. 
GARANTIA QUE, ENTRETANTO, ESVAZIOU-SE. TÍTULOS 
RECEBIDOS PELAS RECUPERANDAS. FATO 
INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DOS 
TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, INOBSTANTE A 
CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA 
DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
SOBRE RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO 
APENAS À PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS 
PRESTADAS PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. 
NÃO SENDO POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUALMENTE AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO 
INCLUÍDO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO 
DE CREDORES. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO NÃO PROVIDO NESTE PONTO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-18.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mococa - 1ª Vara; 
Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de Registro: 
11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
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de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 829686 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 
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- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 829686, firmada em 31/08/2020, por meio da qual a devedora JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de 

R$ 281.588,44; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 244.108,52 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

- 95 - 

- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é regida pelo 

artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 
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- nesse aspecto, não assiste razão as Devedoras quando sustentam que “os 

contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de Registros e 

Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da 

Recuperação Judicial”; 

- isso porque a redação do § 1º do art. 1361 do Código Civil é cristalino no 

sentido de que, em se tratando de veículos, constitui-se a propriedade 

fiduciária com o registro do contrato na repartição competente para o 

licenciamento, qual seja, Departamento de Trânsito;  

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 
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“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 
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- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
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“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 832381 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
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Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Abertura de Crédito Fixo – BNDES 

FINAME nº 832381, firmada em 01/12/2020, por meio da qual a devedora JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de 

R$ 328.689,37; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Preâmbulo 

da Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 302.934,72 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 16/12/2021, ou seja, data posterior àquela de 
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ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

 

- além do mais, consta garantia adicional, nos termos do screenshot abaixo: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia adicional já 

se encontra, igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outra 

operação de crédito (CCB nº 829686), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 
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constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem indicado como garantia 

adicional foi regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de 

Santa Catarina: 

 

 

 

- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem financiado, qual seja, 01 (HUM/UMA) 

CARROCERIA PARA ONIBUS RODOVIARIA CAMPIONE DD MARCA: 

COMIL, ANO FAB/MOD 2020/2021, CONFORME NOTA FISCAL (NF-e nº 

000.432.160) 
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- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
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recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
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Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, os documentos fiscais não deixam dúvida de que a carroceria 

alienada (série nº BUSRDFBVNMA064603COMI) seria incorporada ao chassi 

nº 9BVT2S925LE389825, bem este igualmente alienado em favor da 

Instituição Financeira: 
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- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese da garantia adicional, houve 

averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos termos 

do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
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em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito)  

para constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
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provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
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DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 
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eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Síntese do Resultado: 

 

 JS LOCADORA DE VEICULOS LTDA. 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

360290/001 Acolhida R$ 85.237,43 Extraconcursal 

360291/001 Acolhida R$ 91.105,71 Extraconcursal 

819080 Acolhida R$ 222.601,99 Extraconcursal 

819081 Acolhida R$ 222.601,99 Extraconcursal 

824640 Acolhida R$ 312.533,75 Extraconcursal 

824642 Acolhida R$ 312.533,75 Extraconcursal 

829686 Acolhida R$ 244.108,52 Extraconcursal 

832381 Acolhida R$ 302.934,72 Extraconcursal 

 Total R$ 1.793.657,86 Extraconcursal 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA., excluir a importância do crédito quirografário de R$ 1.715.100,00 em 

favor do BANCO VOLVO (BRASIL) S/A. 

 

 

05. Apresentante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) (EM FACE DE 

JS LOCADORA DE VEICULOS LTDA) 

Natureza: divergência de valor.   

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

           Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

▪ R$ 347.592,96 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

Pretensão: redução da importância do crédito.  

Valor declarado pelo credor: 

▪ R$ 344.202,74 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) cédula de crédito 

bancário nº 711289 e nº 988251 (03) planilha evolução da dívida referente ao 

contrato 988251 (04) extrato da conta referente ao contrato nº 992598825100 

(05) quadro resumo de classificações de créditos. 

Contraditório:  

“As Recuperandas entendem que o valor apresentado a maior resulta de 

resíduos de juros contabilizados pelas devedoras, portanto, concorda com o 
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valor apresentado pela Caixa Econômica Federal, na importância de R$ 

344.202,74 (trezentos e quarenta e quatro mil, duzentos e dois reais e 

setenta e quatro centavos), pelo qual pede acolhimento e alteração no rol 

de credores.” 

Resultado: 

- postula o Credor a redução do crédito arrolado, oriundo das Cédulas de 

Crédito Bancário n.º 711289 (992571128905) e n.º 988251 (992598825100) 

para o valor de R$ 344.202,74;  

- informa que a devedora contratou empréstimo de R$ 129.200,00 em 

22/05/2020 (CDB 711289 – 992571128905), com data da primeira prestação 

em 22/12/2020 e vencimento da operação em 22/11/2023; 

- assevera que, diante do inadimplemento da Recuperanda, a dívida 

atualizada até a data do ajuizamento da recuperação judicial (04/11/2021) 

referente à Cédula de Crédito Bancário n.º 711289 (992571128905) perfaz o 

montante de R$ 102.906,14;  

- ainda, sustenta que a dívida atinente à Cédula de Crédito Bancário n.º 

988251 (992598825100) alcança a quantia de R$ 241.296,60, atualizada até 

a data do ajuizamento da recuperação judicial (04/11/2021), devendo ambos 

créditos permanecerem arrolados na classe quirografária;  

- oportunizado o contraditório, as Recuperandas concordam com a minoração 

postulada, sustentando que o valor apresentado a maior se refere a resíduos 

de juros contabilizados pelas Devedoras;  

- dessarte, abaixo são analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada pela 

Instituição Financeira: 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 711289 (992571128905): 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 711289 (992571128905), firmada 

em 22/05/2020, por meio da qual a devedora JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA contratou empréstimo bancário pela importância de R$ 129.200,00 

(cento e vinte e nove mil e duzentos reais);  

- destarte, sendo emitida em 22/05/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
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recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no Contrato: 
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- no caso, a Casa Bancária pretende a minoração de seu crédito para a 

quantia de R$ 102.906,14, não tendo apresentado memória de cálculo 

referente ao valor postulado;  

- contudo, diante da anuência da Recuperanda com a pretensão da Instituição 

Bancária, essa Administração Judicial entende pelo acolhimento do valor 

indicado pela Casa Bancária; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda, a qual concordou com o pleito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se minorar o crédito para a importância de R$ 

102.906,14, decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 711289 

(992571128905), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 988251 (992598825100): 
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- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 988251 (992598825100), firmada 

em 10/09/2020, por meio da qual a devedora JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA contratou empréstimo bancário pela importância de R$ 247.500,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais);  
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- destarte, sendo emitida em 10/09/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no Contrato, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 241.296,60 corresponde à importância do 

crédito atualizado até a data 04/11/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda, a qual concordou com o pleito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se minorar o crédito para a importância de R$ 

241.296,60, decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 988251 

(992598825100), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ Síntese do Resultado: 

 
 JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

711289 (992571128905) Acolhida R$ 102.906,14 Quirografária 

988251 (992598825100) Acolhida R$ 241.296,60 Quirografária 

 Total R$ 344.202,74 Quirografária 

 

Providências:  

- na relação de credores da Devedora JS LOCADORA DE VEICULOS LTDA, 

minorar a importância de crédito de R$ 347.592,96 para R$ 344.202,74, em 

favor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

 

06. Apresentante: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO (EM FACE DE 

AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA) 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

           Devedora: AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA 

• R$ 49.811,75 – crédito derivado da legislação do trabalho ou 

decorrente de acidente de trabalho.  

Pretensão: majoração da importância do crédito; 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 53.813,57 - crédito derivado da legislação do trabalho ou 

decorrente de acidente de trabalho.  

Documentos apresentados: (01) ofício do juízo da 1ª Vara do Trabalho de 

Blumenau, (02) certidão de habilitação de crédito e (03) memória de cálculo 

atualizada até 05/2021, conforme ofício protocolado no Evento 87 dos autos.  

Contraditório:  

“Alega o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO que o valor correto de seu 

crédito é R$ 53.813,57, afirma ainda que no cálculo apresentado na relação 

de credores não foi observada a atualização, visto que a Lei 11.101/2005 não 

proíbe tal cálculo, todavia, é pacificado e consolidado o entendimento pelo 

Colendo STJ de que a data limite para cálculos de correção, multas, juros, 

entre outros, é a dia do pedido de recuperação judicial, tese que é amplamente 

adotada pelo Egrégio Tribunal de Justiça Catarinense. 
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De qualquer forma, as recuperandas concordam com o valor apresentado 

pelo Ministério Público do Trabalho.” 

Resultado:  

- pretensão embasada na Ação de Execução de Obrigação de Pagar 

Constante de Título Executivo Extrajudicial nº 0021403-46.2015.5.04.0201, 

ajuizada em 02/10/2020 pelo Ministério Público do Trabalho em face de Auto 

Viação Gadotti Ltda, perante a 1ª Vara do Trabalho de Blumenau/SC;  

- em sede de contraditório, as Recuperandas alertaram para a necessidade 

de observação da data de ajuizamento da recuperação judicial para 

atualização do crédito, mas concordaram com o postulado;  

- no caso trata-se de Ação de Execução com origem em multa resultante do 

descumprimento de cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

pactuado entre as partes em 26/08/2010, por ofensa às normas da CLT, em 

que a Recuperanda se comprometeu a observar as seguintes condutas: 
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- assim, ao descumprir os termos do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

pactuado, incorreu a Recuperanda na multa prevista no contrato, na forma a 

seguir:  

 

 

- sobreveio informação de ajuizamento do pedido de recuperação judicial pela 

Recuperanda, a qual solicitou a expedição de certidão de habilitação de 

crédito para habilitação do crédito no procedimento recuperatório;  

- assim, resultou emitida certidão de habilitação de crédito pela 1ª Vara do 

Trabalho de Blumenau/SC, conferindo ao crédito titularizado pelo Ministério 

Público do Trabalho, no valor de R$ 53.813,57, os atributos da liquidez, 

certeza e exigibilidade: 
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- pois bem, tendo sido firmado o Termo de Ajustamento de Conduta em 

26/08/2010 e ajuizada a execução em 02/10/2020, verifica-se que, pelo 

critério temporal (i.e., anterioridade do fato gerador relativamente ao 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em novembro de 2021), o 

crédito se sujeitaria aos efeitos do procedimento recuperatório, forte no art. 

49, caput, da LRF, verbis: 

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.” 
 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis:  
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- por outro lado, calha destacar que a sujeição de créditos decorrentes de 

multas pecuniárias é matéria bastante controvertida;   

- isso porque, da análise do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

entabulado, verifica-se que o valor decorrente da multa seria revertido ao 

Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT: 
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- no ponto, cumpre registrar que o Fundo de Amparo ao Trabalhador foi 

instituído pela Lei nº 7.998/1990: 

 
“Art. 10.  É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao 
custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do 
abono salarial e ao financiamento de programas de educação 
profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico.            
(Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 
 
Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, 
subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.” 

 

- assim, depreende-se que a natureza do crédito seria, na verdade, parafiscal, 

vez que destinado ao custeio de seguro-desemprego, abono salarial e 

financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 

desenvolvimento econômica; 

- nesse sentido, registra-se que o Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo 

entendeu que o crédito decorrente de multa por descumprimento de TAC não 

se submete ao procedimento recuperatório:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – 
Pretensão à habilitação de crédito na classe trabalhista – Certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho que indica tratar-se de multa por 
descumprimento de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) 
firmado entre a devedora e o Ministério Público do Trabalho, no 
expressamente consignou-se que os valores seriam revertidos ao 
FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) – Pretensão de habilitação 
indeferida pelo Juízo recuperacional – Cabimento – Natureza não 
trabalhista – Crédito parafiscal a ser revertido à Fazenda Nacional 
para posterior direcionamento dos repasses à coletividade – Gozo 
das mesmas prerrogativas atribuídas ao crédito tributário, ou seja, 
não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial – Hígido o direito 
do credor de retomar o trâmite da execução singular como, ainda, 
obter o levantamento da personalidade jurídica da devedora na 
esfera da Justiça do Trabalho, ou mesmo, requerer a falência da 
devedora – Decisão singular mantida – Agravo improvido, com 
observação. Dispositivo: Negam provimento, com observação.” 
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(TJSP; Agravo de Instrumento 2060866-13.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 04/12/2018; Data de Registro: 04/12/2018) 

 

- assim, se considerada a natureza parafiscal do presente crédito, este não se 

sujeitaria aos efeitos do processo recuperatório, na forma do art. 187 do 

Código Tributário Nacional4 c/c art. 6º, § 7º-B, da Lei 11.101/20055;  

- por outro lado, verifica-se que em caso semelhante ao ora em apreço, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu pelo afastamento da natureza 

tributária do crédito decorrente de multa pecuniária aplicada pelo 

descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta livremente celebrado 

entre as partes: 

 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUNAL LOCAL. JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. 
POSSIBILIDADE. CONTROLE BIFÁSICO. 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO AO 
CONCURSO FORMAL INSTAURADO COM A DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA OU COM O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO DO TAC ANTES DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA PECUNIÁRIA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO IMEDIATA. 
RECURSO COM ARGUMENTAÇÃO DIFERENTE DOS 
CORRESPONDENTES DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS 
COMO VIOLADOS. 
SÚMULA 284 DO STF. 

 
4   Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou 
habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 
5 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
implica: 
I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime desta Lei 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores 
particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação 
judicial ou à falência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão 
e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais 
ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência.        
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às execuções 
fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a 
substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a qual será 
implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto no art. 805 do referido 
Código. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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1. É perfeitamente possível a realização de juízo prévio de 
admissibilidade pela Corte de origem, não havendo falar em 
nulidade, até mesmo porque o referido juízo não vincula o Superior 
Tribunal de Justiça, que analisará, em momento oportuno, os 
pressupostos recursais de admissibilidade, em verdadeiro controle 
bifásico. 
2. O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que os 
créditos tributários não se submetem ao concurso formal (ou 
processual) instaurado com a decretação da falência ou com o 
deferimento da recuperação judicial, vale dizer, não se submetem 
à vis attractiva do juízo falimentar ou recuperacional. 
3. Veja-se que o arcabouço fático-probatório delineado pela Corte 
de origem demonstra que, após firmar o termo de ajustamento 
de conduta, a recorrente o descumpriu, sujeitando-se à multa 
pecuniária inserida em pacto livremente celebrado entre as 
partes, situação que afasta, efetivamente, a natureza tributária 
do crédito. 
4. Com efeito, o TAC foi descumprido pela recorrente no ano 
de 2012, isto é, antes do pedido de recuperação judicial, 
formulado em maio de 2014, fato que ensejou o ajuizamento, 
na Justiça do Trabalho, de ação de execução de título 
extrajudicial, situação qua impossibilita a alteração da classe 
do crédito como devido a credores trabalhistas para 
quirografários. 
5. O descumprimento do TAC enseja a sua execução imediata, 
tendo em vista o fato de constituir título executivo extrajudicial. 
Precedentes. 
6. O recurso especial possui argumentação diferente dos 
correspondentes dispositivos legais apontados como violados, pois 
a tese engendrada é a de que, como a multa foi revertida em favor 
da administração pública, teria natureza tributária. Por outro lado, 
os artigos assestados como violados dizem respeito à exclusão do 
crédito tributário da recuperação judicial, o que seria apenas uma 
consequência do argumento esposado no apelo nobre, e não o 
enfrentamento e a própria correspondência da tese sobre o 
destinatário do pagamento, situação que atrai a incidência da 
Súmula 284 do STF. 
7. Agravo interno não provido.” 
 

(AgInt no AREsp 1405503/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 
04/03/2020) 

- não se olvida que, em decisão mais recente, o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça entendeu que os créditos decorrentes de multas administrativas não 

se submetem aos efeitos da recuperação judicial, consoante ementa 

assentada nos moldes a seguir:  

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. MULTA ADMINISTRATIVA. 
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NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. FAZENDA PÚBLICA. 
CONCURSO DE CREDORES. NÃO SUJEIÇÃO. 
INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DE DISPOSIÇÕES DO CTN, LEI 
DE EXECUÇÃO FISCAL E LEI DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO 
DE EMPRESAS. INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE 
PÚBLICO. PRETENSÃO RECURSAL NÃO ACOLHIDA. 
1. Incidente de habilitação de crédito apresentado em 29/10/2014. 
Recurso especial interposto em 11/8/2020. Autos conclusos ao 
gabinete da Relatora em 11/3/2021. 
2. O propósito recursal consiste em definir se o crédito concernente 
à multa administrativa aplicada pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA submete-se aos efeitos da recuperação judicial 
da devedora. 
3. O art. 187, caput, do Código Tributário Nacional exclui os créditos 
de natureza tributária dos efeitos da recuperação judicial do 
devedor, nada dispondo, contudo, acerca dos créditos de natureza 
não tributária. 
4. A Lei 11.101/05, ao se referir a "execuções fiscais" (art. 6º, § 7º-
B), está tratando do instrumento processual que o ordenamento 
jurídico disponibiliza aos respectivos titulares para cobrança dos 
créditos públicos, independentemente de sua natureza, conforme 
disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/80. 
5. Desse modo, se, por um lado, o art. 187 do CTN estabelece que 
os créditos tributários não se sujeitam ao processo de soerguimento 
- silenciando quanto aqueles de natureza não tributária -, por outro 
lado verifica-se que o próprio diploma recuperacional e falimentar 
não estabeleceu distinção entre a natureza dos créditos que deram 
ensejo ao ajuizamento do executivo fiscal para afastá-los dos 
efeitos do processo de soerguimento. 
6. Ademais, a própria Lei 10.522/02 - que trata do parcelamento 
especial previsto no art. 68, caput, da LFRE - prevê, em seu art. 
10-A, que tanto os créditos de natureza tributária quanto não 
tributária poderão ser liquidados de acordo com uma das 
modalidades ali estabelecidas, de modo que admitir a submissão 
destes ao plano de soerguimento equivaleria a chancelar a 
possibilidade de eventual cobrança em duplicidade. 
7. Tampouco a Lei 6.830/80, em seus artigos 5º e 29, faz distinção 
entre créditos tributários e não tributários, estabelecendo apenas, 
em sentido amplo, que a "cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou 
habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou 
arrolamento". 
8. Esta Corte Superior, ao tratar de questões envolvendo a 
possibilidade ou não de continuidade da prática, em execuções 
fiscais, de atos expropriatórios em face da recuperanda, também 
não se preocupou em diferenciar a natureza do crédito em 
cobrança, denotando que tal distinção não apresenta relevância 
para fins de submissão (ou não) da dívida aos efeitos do processo 
de soerguimento. 
9. Assim, em que pese a dicção aparentemente restritiva da norma 
do caput do art. 187 do CTN, a interpretação conjugada das demais 



 

 

 

 

 

 

- 126 - 

disposições que regem a cobrança dos créditos da Fazenda 
Pública insertas na Lei de Execução Fiscal, bem como daquelas 
integrantes da própria Lei 11.101/05 e da Lei 10.522/02, autorizam 
a conclusão de que, para fins de não sujeição aos efeitos do plano 
de recuperação judicial, a natureza tributária ou não tributária do 
valor devido é irrelevante. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.” 
(REsp 1931633/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021) 

  

- de qualquer sorte, impende ressaltar que o caso ora em apreço não se refere 

a multa administrativa (prevista em auto de infração, por exemplo), mas sim 

multa pecuniária, estabelecida em acordo livremente celebrado entre as 

partes, em que resultou estabelecida a aplicação de multa de R$ 500,00 reais 

por empregado e por cláusula descumprida, o que afasta eventual natureza 

tributária do crédito; 

- de qualquer sorte, ainda que se entenda que se trata de multa administrativa 

passível de execução fiscal pela Fazenda Nacional, a postulação do Credor 

em submeter a integralidade do crédito aos efeitos da Recuperação Judicial 

não importaria afronta à legislação concursal, mas cenário menos favorável 

ao titular do crédito, que contou, inclusive, com a anuência da Recuperanda; 

- nesse sentido, a doutrina de Manoel Justino Bezerra Filho ensina que “se 

houver – embora extremamente improvável – anuência do credor, esses 

valores podem ser incluídos na decisão que concede a recuperação na forma 

do art. 58, se houver concordância do credor”6; 

- conclui-se, portanto, pela sujeição do crédito oriundo de multa por 

descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta entabulado entre as 

partes, na forma da certidão de habilitação de crédito exarada pela Justiça do 

Trabalho aos efeitos do procedimento recuperatório; 

- ultrapassada a problemática atinente à sujeição do crédito, constata-se que 

o quantum debeatur indicado na Certidão de Habilitação está atualizado até 

05/07/2021, ou seja, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da 

LRF, já que atualizado até data anterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021); 

- por outro lado, assim decidiu o juízo do trabalho ao determinar a expedição 

de certidão de habilitação de crédito:  

 
6 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 
11.101/2005: comentada artigo por artigo. 13 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 181. 
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“Quanto a atualização de valores, o art. 9°, II, da Lei n° 11.101/2005 
não estabelece nenhuma proibição no sentido de não ser possível 
incidência de juros e correção monetária após o pedido de 
recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas estabelece 
que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada com o valor 
do crédito já devidamente atualizado. Além disso, o art. 124 da Lei 
n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de juros deve 
ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver sido 
decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido 
benefício aos casos de recuperação judicial.” 

- assim, diante da decisão proferida pelo juízo do trabalho e havendo anuência 

expressa das partes, a Administração Judicial não vê óbice à majoração do 

crédito pelo valor atualizado até data anterior à propositura da Recuperação 

Judicial, já que não ultrapassa o marco legal previsto na Lei de Regência; 

- por fim, ainda que existam fundadas dúvidas quanto à classificação do 

crédito, na etapa administrativa, essa Administração Judicial segue o 

entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no AgInt 

no AREsp 1405503, que decidiu pela natureza trabalhista do crédito 

decorrente de multa pecuniária aplicada em razão do descumprimento do 

Termo de Ajustamento de Conduta pactuado;  

- divergência integralmente acolhida;  

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA., majorar a importância do crédito trabalhista de R$ 49.811,75 para R$ 

53.813,57 em favor do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, mantendo-

se dentre os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de 

trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF). 

 

 

07. Apresentante: NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

Natureza: sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.  

▪ R$ 670.792,34 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

▪ Pretensão: reconhecimento da não sujeição integral do crédito; 

▪ Valor declarado pelo credor: 

▪ R$ 670.792,34 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 
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Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) atos 

constitutivos (03) contrato compromisso de compra e venda; 

Contraditório:  

“Pretende o credor NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA que seja 

excluído do rol de credores a integralidade do valor que compõe a sua dívida, 

por entender que se tratam de créditos com alienação fiduciária. 

 

A esse respeito, importante mencionar que os contratos devem estar 

devidamente registrados em Cartório de Registros e Documentos com data 

anterior ao protocolo da Recuperação Judicial e a certidão do DETRAN que 

comprove a propriedade, conforme preceitua o artigo 1º do Decreto Lei 

911/1969.  

 
Art 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
passa a ter a seguinte redação: (Vide Lei nº 10.931, de 2004) 
"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor 
o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel 
alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, 
tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e 
depositário com todas as responsabilidades e encargos que 
lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. 
§ 1º A alienação fiduciária somente se prova por escrito 
e seu instrumento, público ou particular, qualquer que 
seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por 
cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do credor, sob pena de não 
valer contra terceiros, e conterá, além de outros dados, 
os seguintes: 
a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b) o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança fôr permitida 
e, eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de 
correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os 
elementos indispensáveis à sua identificação. (Grifo nosso) 

 

Importante mencionar que caso este contrato não seja incluído na 

recuperação Judicial, estará se favorecendo uns poucos credores em 

detrimento da maioria, que também possuem créditos a receber em condições 

análogas. 
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Portanto, não obstante a instituição financeira credora tenha apresentado o 

contrato de reserva de domínio, prova não foi feita de que os mesmos foram 

devidamente registrados no DETRAN, comprovando sua propriedade.  

 

Assim, reforça-se a essencialidade da manutenção dos bens alienados 

fiduciariamente devendo fazer parte do rol de credores, uma vez que são 

imprescindíveis para as atividades e soerguimento das empresas 

recuperandas. 

CONCLUSÃO 

Diante do acima exposto, não concordam as recuperandas com o pedido de 

não sujeição integral do crédito da NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, 

uma vez que não foi apresentado o registro do DETRAN, que comprova a 

propriedade do bem em nome do credor.” 

Resultado: 

- postula o Credor a exclusão de seu crédito decorrente do Contrato Particular 

de Compromisso de Compra e Venda de Ônibus com Reserva de Domínio, 

sustentando a não sujeição do crédito ao procedimento recuperatório, nos 

termos do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas não concordam 

com o pleito, sustentando que não foi apresentado o registro da Reserva de 

Domínio junto ao DETRAN; 

- no caso, foi apresentado pelo credor Contrato Particular de Compromisso de 

Compra e Venda de Ônibus com Reserva de Domínio firmado entre as partes 

em 24/08/2021; 

- a priori, tendo sido firmado em 24/08/2021, pelo critério temporal (i.e., 

anterioridade do fato gerador relativamente ao ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em novembro de 2021), o crédito se sujeitaria aos 

efeitos do procedimento recuperatório, forte no art. 49, caput, da LRF, verbis: 

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.” 
 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis:  
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
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decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- no caso, verifica-se a existência de Cláusula de Reserva de Domínio 

referente ao veículo descrito na forma a seguir:  

 

 

- assim, em princípio, se tratando de Contrato com Reserva de Gravame, o 

crédito não se sujeitaria aos efeitos da Recuperação Judicial, conforme 

expressa previsão do art. 49, § 3º, da LRF:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 
judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa 
e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, 
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não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a 
que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada 
do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais 
a sua atividade empresarial.” 

 

- por outro lado, da análise detida do Contrato, essa Administração Judicial 

tem deveras dúvidas sobre a licitude do documento;  

- isso porque, conforme consta no parágrafo segundo da cláusula primeira do 

Contrato, o referido veículo está alienado fiduciariamente ao Banco Volvo, em 

decorrência de financiamento realizado pelo credor NILO TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA junto à instituição financeira:  

 

- no caso, resultou estabelecido que a Recuperanda assumiria o 

financiamento das três Cédulas de Crédito Bancário junto ao Banco Volvo, 

sendo autorizado pelo vendedor (NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA) 

a negociação do financiamento da Recuperanda diretamente com a instituição 

financeira, ficando a Devedora (JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA) 

responsável, ainda, pelas custas da ação de busca e apreensão ajuizada pela 

Casa Bancária:  
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- nesse contexto, verifica-se que foi ajuizada ação de busca e apreensão do 

veículo alvo do presente Contrato pelo Banco Volvo em face do credor (NILO 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA) em 14/07/2021, que tramitou perante a 

Vara Comercial da Comarca de Brusque/SC sob o nº 5008805-

43.2021.8.24.0011: 
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- ao compulsar aos autos da referida ação de busca e apreensão do veículo 

de placas QJJ3065, depreende-se que a instituição financeira postulou a 

baixa e arquivamento do feito, por perda de objeto, informando a composição 

amigável entre as partes nos autos principais (ação de busca e apreensão nº 

0003555-70.2021.8.16.0033 TJ/PR):  
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- assim, essa Administração Judicial tentou compulsar os autos da ação de 

busca e apreensão nº 0003555-70.2021.8.16.0033, fins de visualizar os 

termos da composição, contudo, o feito tramita em segredo de justiça:  

 

 

- dessa forma, não foi possível consultar os termos da composição entabulada 

entre o Banco Volvo (agente fiduciante) e o credor (NILO TRANSPORTES E 

TURISMO);  

- de qualquer sorte, calha registrar que, para perfectibilizar a transferência 

das obrigações assumidas em contrato com cláusula de garantia de 

alienação fiduciária é imprescindível a anuência do credor fiduciário 

(BANCO VOLVO), de forma que, ausente a concordância da Casa 

Bancária, os termos do contrato entabulado entre as partes são 

inoponíveis ao credor fiduciário (BANCO VOLVO);   
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- nesse sentido, calha destacar o seguinte julgado do Colendo Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul:  

 
“APELAÇÕES CÍVEIS. RESERVA DE DOMÍNIO. AÇÃO 
ORDINÁRIA. 1. Revela-se imprescindível, para a transferência 
das obrigações assumidas em contrato com cláusula de 
garantia de alienação fiduciária, a anuência do credor. Sem a 
referida concordância, os termos de eventual ajuste pactuado 
com terceiro são inoponíveis ao credor fiduciário, 
permanecendo hígidas as cláusulas pactuadas com o devedor 
fiduciante, dele podendo ser exigido o integral adimplemento 
da obrigação, facultando-se à instituição financeira, inclusive, 
lançar mão de instrumentos hábeis a garantir a conservação 
do seu crédito, como, por exemplo, a inscrição do devedor em 
cadastros de inadimplentes e a retomada da garantia. 2. 
Embora ineficaz com relação ao credor fiduciário, deverá ser 
reputado válido o ajuste firmado entre particulares que, plenamente 
cientes das limitações à fruição do bem objeto do negócio, isto é, 
da existência do financiamento contraído junto a instituição 
financeira, pactuaram a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento do débito diretamente a ela. 3. A transferência da 
propriedade dos bens móveis, no ordenamento jurídico pátrio, 
dá-se por simples tradição (artigo 1.226 do Código Civil), 
incumbindo ao adquirente do veículo diligenciar junto ao 
órgão de trânsito competente para a formalização da 
transferência de titularidade do bem. 4. É ônus do devedor fazer 
prova escorreita do pagamento da dívida, no termos dos artigos 319 
e 320 do Código Civil. Hipótese em que viável a incidência da multa 
contratual livremente ajustada entre os particulares, ante o 
inadimplemento do comprador. [...]. APELAÇÃO DO CORRÉU 
DETRAN/RS PROVIDA. APELAÇÕES DO AUTOR E DO CORRÉU 
LEONTINO MACHADO DESPROVIDAS.” 
(Apelação Cível, Nº 50018411720188210013, Décima Quarta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo 
Brum, Julgado em: 18-11-2021) (grifamos) 

 

- de qualquer sorte, cumpre registrar que a venda com reserva de 

domínio é regida pelos artigos 521 a 528 do Código Civil, sendo que o 

art. 522 é cristalino no sentido de que:   

 
“Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será estipulada por 
escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer 
contra terceiros.” 

 

- no presente caso, denota-se que não houve anotação do Contrato no 

Registro de Títulos e Documentos do domicílio do comprador, sendo que, de 
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igual forma, em consulta individual de veículo realizada pela Administração 

Judicial perante ao Departamento de Trânsito de Santa Catarina, não se 

vislumbra o registro da reserva de domínio do veículo junto ao órgão de 

trânsito:  

 

 

- no caso, da análise da consulta individual do veículo, depreende-se que 

permanece como seu proprietário NILO TRANSPORTES E TURISMO, com 

registro de Alienação Fiduciária em favor do BANCO VOLVO, além de 

observação de Comodato em nome da Recuperanda AUTO VIAÇÃO 

GADOTTI;  

- nesse contexto, calha destacar o seguinte julgado do Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul acerca da inoponibilidade da cláusula de reserva de 

domínio perante terceiros diante da ausência de averbação do gravame no 

órgão competente:  

 
“APELAÇÃO CÍVEL. RESERVA DE DOMÍNIO. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. INEXISTÊNCIA DE AVERBAÇÃO DO GRAVAME 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 1. A 
cláusula de reserva de domínio não registrada no órgão 
competente, nos termos do artigo 522 do Código Civil, não é 
oponível ao terceiro que, de boa-fé, adquire o bem sem 
conhecer a existência do gravame. 2. Embora inoponível a 
terceiro de boa-fé, a cláusula de reserva de domínio, mesmo não 
registrada, é plenamente eficaz entre os contratantes. Nesse 
contexto, ciente de que o vendedor reservara para si, até o 
pagamento integral do preço, nos termos do artigo 521 do Código 
Civil, a propriedade do bem, não poderia o comprador, ora 
embargado, vendê-la a terceiro, sem, antes, adimplir integralmente 
a obrigação assumida junto ao vendedor. Ao assim proceder, 
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concorreu de forma culposa para a ocorrência da indevida 
apreensão do bem, ocasionando prejuízo à embargante, sendo, 
assim, parte legítima para constar do polo passivo dos embargos 
de terceiro. 3. Reconhecida a incapacidade financeira do 
embargado SANDRO para efetuar o pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios, impositiva a concessão 
do benefício da gratuidade da justiça, e, por conseguinte, a 
suspensão da exigibilidade dos encargos decorrentes da 
sucumbência. APELAÇÃO DO EMBARGADO CLEIDER 
DESPROVIDA. APELAÇÃO DO EMBARGADO SANDRO 
PARCIALMENTE PROVIDA.” 
(Apelação Cível, Nº 50001296120148210100, Décima Quarta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo 
Brum, Julgado em: 21-10-2021) (grifamos) 

 

- de qualquer sorte, considerando a existência de registro de Comodato em 

nome de AUTO VIAÇÃO GADOTTI junto ao Departamento de Trânsito de 

Santa Catarina, calha destacar que as partes se comprometeram a realizar 

Contrato de Comodato no Contrato de Promessa de Compra e Venda de 

Ônibus com Reserva de Domínio: 

 

 

- contudo, embora tenha sido solicitado por essa Administração Judicial, o 

Credor não encaminhou o Contrato de Comodato pactuado entre as partes, o 

que inviabiliza a análise detida dos termos do documento entabulado;  

- de qualquer sorte, ainda que se levasse em consideração o Contrato de 

Comodato entabulado com a Recuperanda AUTO VIAÇÃO GADOTTI, calha 
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destacar que o Comodato é regido pelos artigos 579 a 585 do Código Civil, 

sendo que o art. 579 o descreve como:  

 

“Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não 

fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto.” 

 

- nesse contexto, depreende-se que, se tratando de empréstimo gratuito, este 

não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 5º, I, da 

LRF:  

 
“Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou 
na falência: 
I – as obrigações a título gratuito;” 

 

- assim, diante da inexigibilidade das obrigações a título gratuito, entende-se 

que o crédito decorrente de Contrato de Comodato não se submeteria aos 

efeitos da recuperação judicial;  

- outrossim, além de não ter sido apresentado o Contrato de Comodato, não 

há qualquer comprovação em relação ao quantum debeatur, visto que não 

fora encaminhada qualquer memória de cálculo e outra documentação 

comprobatória nesse sentido pelo Credor; 

- nesse contexto, urge destacar que a ausência de documentação impele 

afirmar que o Credor não cumpriu com o ônus da prova que compete ao 

divergente, nos termos do art. 9º, II e III, da LRF7; 

- a respeito do tema, a jurisprudência do TJSP entende que a insuficiência de 

prova não autoriza a inclusão de crédito nem mesmo diante da anuência da 

recuperanda, senão vejamos: 

 
“Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Habilitação de 
crédito julgada improcedente – Hipótese em que a origem do 
crédito não foi satisfatoriamente comprovada – Ônus da prova que 
compete ao habilitante, nos termos do art. 9º da Lei nº 
11.101/05 – Insuficiência da anuência da recuperanda para atestar 
– Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de 

 
7 Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei 
deverá conter: 
II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 
recuperação judicial, sua origem e classificação; 
III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem 
produzidas; 



 

 

 

 

 

 

- 139 - 

Instrumento 2161649- 42.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 06/10/2020; Data de 
Registro: 06/10/2020) 

 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação judicial – 
Habilitação de crédito julgada improcedente – Pretensão de 
reforma – Descabimento – A ausência de elementos probatórios 
contribuiu para julgamento contrário à pretensão do recorrente – 
Necessário assegurar a segurança e certeza inequívoca acerca 
do crédito, de modo a não comprometer o pedido 
recuperatório – Crédito, ademais, de origem não demonstrada 
(LREF, art. 9o) – Decisão mantida por seus próprios fundamentos 
– Agravo desprovido. Dispositivo: Negam provimento.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2097610-75.2016.8.26.0000; Relator (a): 
Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Vinhedo - 1ª Vara; Data do Julgamento: 
11/12/2017; Data de Registro: 12/12/2017) 

 

- ora, faz-se necessário ter segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, 

de modo a não comprometer o pedido recuperatório, razão pela qual previu o 

legislador expressamente a necessidade de comprovação da origem do 

crédito; 

- sendo assim, considerando que os documentos apresentados pela Casa 

Bancária são insuficientes ou, até mesmo, inexistentes e não provaram 

inequivocamente a existência do crédito que defende existir, outra solução 

não há que não impor sua exclusão da lista de credores; 

- nesse contexto, gize-se que a divergência administrativa de crédito não 

constitui a via procedimental adequada para análise exaustiva do teor 

contratual pactuado pelas partes, que, a seu turno, demandaria incidente 

específico com ampla dilação probatória;  

- portanto, eventual discordância da Recuperanda quanto ao resultado desta 

análise sumária poderá ser manifestada em sede de impugnação à relação 

de credores, na forma disposta pela Lei de Regência; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA., excluir a importância do crédito quirografário de R$ 670.792,34 em 

nome de NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 
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08. Apresentante: SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 

(EM FACE DE JS LOCADORA DE VEICULOS LTDA) 

Natureza: divergência de valor e sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial; 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

           Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

▪ R$ 3.386.329,69 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF).  

▪ Pretensão:  reconhecimento da não sujeição integral do crédito.  

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 3.317.528,84  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) atos 

constitutivos; (3) contrato de alienação fiduciária em garantia e confissão de 

dívida (4) planilha de débitos atualizados (7) Contrato particular de 

substituição de garantia e rerratificação. 

Contraditório:  

“Pretende o credor SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 

que seja excluído do rol de credores a integralidade do valor que compõe a 

sua dívida, por entender que se tratam de créditos com alienação fiduciária. 

A esse respeito, importante mencionar que, para a exclusão dos 

créditos da lista de credores, os contratos devem estar devidamente 

registrados em Cartório de Registros e Documentos do domicílio do 

devedor, ainda, com data anterior ao protocolo da Recuperação Judicial, 

conforme preceitua o artigo 1º do Decreto Lei 911/1969.  

 

Art 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 

passa a ter a seguinte redação: (Vide Lei nº 10.931, de 2004) 

"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor 

o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel 

alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, 

tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e 

depositário com todas as responsabilidades e encargos que 

lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. 
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§ 1º A alienação fiduciária somente se prova por escrito 

e seu instrumento, público ou particular, qualquer que 

seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por 

cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do credor, sob pena de não 

valer contra terceiros, e conterá, além de outros dados, 

os seguintes: 

a) o total da dívida ou sua estimativa; 

b) o local e a data do pagamento; 

c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança for permitida 

e, eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de 

correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 

d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os 

elementos indispensáveis à sua identificação. (Grifo nosso) 

 

Frisa-se que, caso estes contratos não sejam incluídos na recuperação 

judicial, estarão se favorecendo uns poucos credores em detrimento da 

maioria que também possui créditos a receber em condições análogas, 

incorrendo em crime falimentar, conforme artigo 172 da Lei 11.101/2005. 

 

Com efeito, os créditos decorrentes de alienação fiduciária, não se 

submetem ao procedimento da recuperação judicial, conforme a previsão do 

§3º do artigo 49 da Lei 11.101/2005, desde que o contrato tenha sido 

registrado junto ao Cartório de Títulos situado no domicílio do devedor, em 

consonância ao que dispõe o §1º do artigo 1.361 do Código Civil, situação já 

alertada no início desta.  

 

Portanto, não obstante a instituição financeira credora tenha 

apresentado os contratos entabulados entre as partes, com pacto de 

alienação fiduciária, prova não foi feita de que os mesmos foram devidamente 

registrados no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor 

anteriormente ao protocolo da Recuperação Judicial. A esse respeito já se 

posicionou o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, senão vejamos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 

EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO 

DO PACTO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

DO DOMICÍLIO DA EMPRESA DEVEDORA OU MESMO 

NO DETRAN ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

1.361, §1º, DO CÓDIGO CIVIL. CRÉDITO 

QUIROGRAFÁRIO QUE SE SUJEITA AO REGIME 

INSTITUÍDO PELA LEI N. 11.101, DE 9.2.2005. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 

CONFORMIDADE COM OS LIMITES ESTABELECIDOS NO 

ARTIGO 85, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015, NADA JUSTIFICANDO A INTERFERÊNCIA DA 

CÂMARA EM ATIVIDADE QUE É MARCADA PELO PODER 

DISCRICIONÁRIO ATRIBUÍDO PELO LEGISLADOR AO 

JUIZ DA CAUSA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Agravo 

de Instrumento n. 4009729-80.2016.8.24.0000, de Trombudo 

Central, rel. Jânio Machado, Quinta Câmara de Direito 

Comercial, j. 07-02-2019). (Grifo nosso) 

Assim, reforça-se a essencialidade da manutenção dos bens alienados 

fiduciariamente devendo fazer parte do rol de credores, uma vez que são 

imprescindíveis para as atividades e soerguimento da empresa recuperanda. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do acima exposto, não concordam as recuperandas com o 

pedido de não sujeição integral do crédito da SCANIA ADMINISTRADORA 

DE CONSÓRCIOS LTDA, uma vez que não foram apresentados os devidos 

registros no Cartório de Título e documentos do domicílio do devedor.” 

Resultado: 

- sustenta o Credor que o crédito decorrente das cotas nº  2137/274, 

2134/145, 2113/178, 2131/44, 2136/18, 2144/151, 3114/108, 3114/186, 

3117/100, 2133/145, 2139/78, 2139/104, 2129/111, 3114/117, 3114/119, 

3114/192, 2125/143, 2145/22, 2136/196, 2148/78, 2137/284 não se submete 

aos efeitos do procedimento recuperatório em razão da existência de 
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garantias fiduciárias, nos termos do art. 49, § 3º, da LRF, razão pela qual 

postula a exclusão do crédito da relação de credores; 

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas não concordam 

com o pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros 

no Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades das 

Recuperandas; 

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 10565 (Grupo 002137 – Cota 0274): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda. em 20/10/2020, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 116.242,80; 

 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 10565 (Grupo 002137 / Cota 0274), não tendo sido 

oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 114.039,94 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através dos veículos descritos 

da seguinte forma: 

 

 

 

 - cumpre registrar que os bens oferecidos em garantia foram posteriormente 

substituídos por outros veículos, nos moldes a seguir:  

 

Substituição realizada em 03/11/2020: 

 

 

Substituição realizada em 24/09/2021: 
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Substituição realizada em 08/10/2021: 

 

 

- assim, da análise das substituições de garantias realizadas, resultaram 

estabelecidos como garantia fiduciária os veículos de placas QHS9309, 

QKQ7C37 e QOS6H32;   

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária dos veículos supracitados foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consultas dos veículos apresentadas pelo Credor: 

Nissan Kicks Placa QHS9309: 
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Chevrolet Trailblazer Placa QKQ7C37: 

 

 

 

- por outro lado, foi realizada a baixa do gravame atrelado ao veículo 

Mercedes Benz Avantgarde Placa QOS6H32 junto ao Departamento de 

Trânsito de Santa Catarina em 11/12/2020, vez que as demais garantias 

previstas no contrato garantem o débito (avaliação das garantias – R$ 

209.000,00 / débito – R$ 114.039,94), conforme informado pelo Credor, ao 

ser questionado sobre a baixa do gravame: 
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- por essa razão, os documentos carreados pelo Credor são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional; 
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- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
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Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

10565 (Grupo 002137 – Cota 0274), uma vez que se enquadra na exceção 

do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 
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credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
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dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 6649 (Grupo 002134 – Cota 0145): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 07/02/2019, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 118.546,14: 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 6649 (Grupo 002134 / Cota 0145), não tendo sido 
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oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 72.495,54 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 

 

 

 

- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do veículo descrito da 

seguinte forma: 

 

 

 - cumpre registrar que o bem oferecido em garantia foi posteriormente 

substituído por outro veículo, nos moldes a seguir:  

 

Substituição realizada em 03/04/2019: 
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Substituição realizada em 09/06/2020: 

 

 

Substituição realizada em 10/09/2021: 

 

- assim, da análise das substituições de garantias realizadas, resultou 

estabelecido como garantia fiduciária o veículo de placas GGH8F75;   

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículos supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do veículo apresentada pelo Credor: 

 

Volkswagen T-Cross Placa GGH8F75: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. 
ALEGADA INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA 
PELA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO 
EM MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
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AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É 
ABSOLUTAMENTE INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO 
DA SUBMISSÃO DO CRÉDITO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO 
CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. RECURSO PROVIDO.” (TJ-
SC - AI: 50241467920208240000, Relator: Jânio Machado, Data 
de Julgamento: 04/02/2021, Quinta Câmara de Direito 
Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
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“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

6649 (Grupo 002134 – Cota 0145), uma vez que se enquadra na exceção do 

art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
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SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 
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- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 5766 (Grupo 002113 – Cota 0178): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 28/09/2018, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 274.039,02: 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 5766 (Grupo 002113 / Cota 0178), não tendo sido 

oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 81.955,12 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do veículo descrito da 

seguinte forma: 

 

 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículos supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do veículo apresentada pelo Credor: 

Scania K400 Placa QJS3520: 
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- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia já se encontra, 

igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outras operações de 

crédito (CCB nº 6390 – Grupo 002131 / Cota 0044 e nº 6391 – Grupo 002136 

/ Cota 0018), razão pela qual se poderia discutir sua validade e eficácia em 

relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. 
ALEGADA INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA 
PELA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO 
EM MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É 
ABSOLUTAMENTE INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO 
DA SUBMISSÃO DO CRÉDITO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO 
CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. RECURSO PROVIDO.” (TJ-
SC - AI: 50241467920208240000, Relator: Jânio Machado, Data 
de Julgamento: 04/02/2021, Quinta Câmara de Direito 
Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
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mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

5766 (Grupo 002113 – Cota 0178), uma vez que se enquadra na exceção do 

art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 
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garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
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Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 6390 (Grupo 002131 – Cota 0044): 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 26/12/2018, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 217.175,27: 

 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 6390 (Grupo 002131 / Cota 0044), não tendo sido 
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oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 153.698,01 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 

 

 

- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através dos veículos descritos 

da seguinte forma: 

 

- cumpre registrar que o bem oferecido em garantia foi posteriormente 

substituído por outro veículo, nos moldes a seguir:  

 

Substituição realizada em 15/04/2019: 

 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 
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Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículos supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do veículo apresentada pelo Credor: 

 

Scania K400 Placas QJS3520: 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia já se encontra, 

igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outras operações de 

crédito (CCB nº 5766 – Grupo 002113 / Cota 0178 e nº 6391 – Grupo 002136 

/ Cota 0018), razão pela qual se poderia discutir sua validade e eficácia em 

relação ao crédito em discussão; 
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- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. 
ALEGADA INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA 
PELA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO 
EM MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É 
ABSOLUTAMENTE INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO 
DA SUBMISSÃO DO CRÉDITO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO 
CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. RECURSO PROVIDO.” (TJ-
SC - AI: 50241467920208240000, Relator: Jânio Machado, Data 
de Julgamento: 04/02/2021, Quinta Câmara de Direito 
Comercial)  
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- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
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Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

6390 (Grupo 002131 – Cota 0044), uma vez que se enquadra na exceção do 

art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
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GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de 
Crédito Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do 
crédito que está limitada às garantias prestadas – 
Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º 
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada 
– Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; 
Data de Registro: 11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 
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4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 6391 (Grupo 002136 – Cota 0018): 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 26/12/2018, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 229.630,78: 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 6391 (Grupo 002136 – Cota 0018), não tendo sido 

oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 178.792,68 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do veículo descrito da 

seguinte forma: 

 

 

 

 - cumpre registrar que o bem oferecido em garantia foi posteriormente 

substituído por outro veículo, nos moldes a seguir:  

 

Substituição realizada em 09/04/2019: 

 

- assim, da análise da substituição de garantia realizada, resultou estabelecido 

como garantia fiduciária o veículo de placas QJS3520;   

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículos supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta do veículo 

apresentada pelo Credor: 



 

 

 

 

 

 

- 173 - 

 

 

Scania K400 Placa QJS3520: 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia já se encontra, 

igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outras operações de 

crédito (CCB nº 5766 – Grupo 2113 / Cota 0178 e nº 6390 – Grupo 002131 / 

Cota 0044), razão pela qual se poderia discutir sua validade e eficácia em 

relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  
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- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
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“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

6931 (Grupo 002136 – Cota 0018), uma vez que se enquadra na exceção do 

art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 
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existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
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Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 11420 (Grupo 002144 – Cota 0151 / Grupo 003117 – Cota 

0100 / Grupo 003114 – Cota 0186 / Grupo 003114 – Cota 0108): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 26/12/2018, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante total de R$ 377.060,03: 

 



 

 

 

 

 

 

- 178 - 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 6390 (Grupo 002144 – Cota 0151 / Grupo 003117 – 

Cota 0100 / Grupo 003114 – Cota 0186 / Grupo 003114 – Cota 0108), não 

tendo sido oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou 

extintiva quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através dos extratos do consorciado disponibilizados 

pela Instituição Financeira, que o montante de R$ 390.844,56 corresponde ao 

valor do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um 

primeiro momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, 

já que atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 

 

 

Grupo 002144 – Cota 0151:                            Grupo 003117 – Cota 0100: 
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Grupo 003114 – Cota 0186:                         Grupo 003114 – Cota 0108 

 

 

- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através dos bens descritos da 

seguinte forma: 

 

 

- no caso, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação fiduciária 

em relação ao bem financiado “CARROCERIA CAMPIONE DD, MARCA 

COMIL, COR BRANCA, ANO FAB. 2017”; 

- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 
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“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
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credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
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especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, a descrição dos bens a serem alienados não deixa dúvida de que a 

carroceria alienada seria incorporada ao chassi nº 9BSK6X200J3910708, 

bem este igualmente alienado em favor da Instituição Financeira: 

 

 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque houve averbação da alienação fiduciária junto ao 

prontuário do veículo, nos termos do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
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emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do bem supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do veículo apresentada pelo Credor: 

 

Scania K400 e Carroceria Comil Placas QJJ3318: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
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ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
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Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

6390 (Grupo 002144 – Cota 0151 / Grupo 003117 – Cota 0100 / Grupo 003114 

– Cota 0186 / Grupo 003114 – Cota 0108), uma vez que se enquadra na 

exceção do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
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DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 
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- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 6856 (Grupo 002133 – Cota 0145): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 14/03/2019, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 425.817,95: 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 6856 (Grupo 002133 – Cota 0145), não tendo sido 

oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 366.955,74 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do veículo descrito da 

seguinte forma: 

 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do veículo apresentada pelo Credor: 

 

Volvo Comil Campione Placas QIJ3115: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. 
ALEGADA INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA 
PELA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO 
EM MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
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ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É 
ABSOLUTAMENTE INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO 
DA SUBMISSÃO DO CRÉDITO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO 
CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. RECURSO PROVIDO.” (TJ-
SC - AI: 50241467920208240000, Relator: Jânio Machado, Data 
de Julgamento: 04/02/2021, Quinta Câmara de Direito 
Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
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“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

6856 (Grupo 002133 – Cota 0145), uma vez que se enquadra na exceção do 

art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
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POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 
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eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ Contratos de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida nº 7538 e 7651 (Grupo 002139 – Cota 0078): 

 

- trata-se de instrumento contratual nº 7538 pactuado entre a Casa Bancária 

e a Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 06/06/2019, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 657.799,25 e 

contrato nº 7651 firmado em 24/06/2019, em que a Recuperanda confessou 

ser devedora da quantia de R$ 653.145,42: 

 

Contrato 7538 – Grupo 002139 – Cota 0078: 

 

 

Contrato 7651 – Grupo 002139 – Cota 0078: 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia dos Contratos de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 7538 e 7651 (Grupo 002139 – Cota 0078), não tendo 

sido oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou 

extintiva quanto ao crédito reclamado; 
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- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 631.078,07 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 

 

 

 

- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que os referidos 

contratos estão garantidos por alienação fiduciária através dos veículos 

descritos das seguintes formas: 

 

Contrato 7538 – Grupo 002139 – Cota 0078: 

 

Contrato 7651 – Grupo 002139 – Cota 0078: 

 

 - cumpre registrar que o bem oferecido em garantia ao Contrato 7651 foi 

posteriormente substituído por outro veículo, nos moldes a seguir:  

 

Substituição realizada em 10/09/2019: 
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- assim, da análise da substituição de garantia realizada, resultou estabelecido 

como garantia fiduciária de ambos contratos o veículo de placas QTM3622;   

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta do veículo 

apresentada pelo Credor: 

 

Scania K400 Placa QTM3622: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
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ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
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Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo dos Contratos 

7538 e 7651 (Grupo 002139 – Cota 0078), uma vez que se enquadra na 

exceção do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
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POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 
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eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 9613 (Grupo 002139 – Cota 0104): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 20/03/2020, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 315.522,08: 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 9613 (Grupo 002139 – Cota 0104), não tendo sido 

oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 321.418,49 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do veículo descrito da 

seguinte forma: 

 

 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta do veículo 

apresentada pelo Credor: 

 

Volvo Comil Campione Placas QIJ2016: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. 
ALEGADA INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA 
PELA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
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ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
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Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

9613 (Grupo 002139 – Cota 0104), uma vez que se enquadra na exceção do 

art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
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POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 
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eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 9883 (Grupo 002129 – Cota 0111 / Grupo 003114 – Cota 

0192 / Grupo 003114 – Cota 0117 / Grupo 003114 – Cota 0119): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 15/05/2020, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante total de R$ 330.849,58: 
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- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 9883 (Grupo 002129 – Cota 0111 / Grupo 003114 – 

Cota 0192 / Grupo 003114 – Cota 0117 / Grupo 003114 – Cota 0119), não 

tendo sido oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou 

extintiva quanto ao crédito reclamado; 

 

- ademais, verifica-se, através dos extratos do consorciado disponibilizados 

pela Instituição Financeira, que o montante de R$ 335.252,49 corresponde ao 

valor do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um 

primeiro momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, 

já que atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 

 

 

 

 

Grupo 002129 – Cota 0111:                                    Grupo 003114 – Cota 0192: 

 

  

Grupo 003114 – Cota 0117:                         Grupo 003114 – Cota 0119: 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do bem descrito da 

seguinte forma: 

 

 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículos supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do veículo apresentada pelo Credor: 

 

Volvo Comil Placas QIJ1A16: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
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ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
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do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

9883 (Grupo 002129 – Cota 0111 / Grupo 003114 – Cota 0192 / Grupo 003114 

– Cota 0117 / Grupo 003114 – Cota 0119), uma vez que se enquadra na 

exceção do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
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POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 
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eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 10093 (Grupo 002145 – Cota 0022 / Grupo 002125 – Cota 

0143): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 30/06/2020, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante total de R$ 451.789,32: 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 10093 (Grupo 002145 – Cota 0022 / Grupo 002125 – 

Cota 0143), não tendo sido oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, 

modificativa ou extintiva quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 417.174,62 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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Grupo 002145 – Cota 0022   Grupo 002125 – Cota 0143 

 

 

 

- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do veículo descrito da 

seguinte forma: 

 

 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta do veículo 

apresentada pelo Credor: 

 

Volvo Comil Campione Placas OKE3B14: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
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ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
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Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

10093 (Grupo 002145 – Cota 0022 / Grupo 002125 – Cota 0143), uma vez 

que se enquadra na exceção do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, 

permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe quirografária, 

eventual diferença existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária 

prestada e o saldo existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
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DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 



 

 

 

 

 

 

- 220 - 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida 12414 (Grupo 002148 – Cota 0078 / Grupo 002136 – Cota 

0196): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e a 

Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 20/09/2021, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante total de R$ 316.644,81: 

 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 12414 (Grupo 002148 – Cota 0078 / Grupo 002136 – 

Cota 0196), não tendo sido oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, 

modificativa ou extintiva quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 308.371,88 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 

 

Grupo 002148 – Cota 0078:   Grupo 002136 – Cota 0196: 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que o referido 

contrato está garantido por alienação fiduciária através do bem descrito da 

seguinte forma: 

 

 

- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária do bem (câmara frigorífica), porque essa Administração Judicial tem 

deveras dúvidas acerca da classificação do bem acima mencionado: se bem 

móvel fungível (e, portanto, não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do 

Código Civil) ou se bem móvel infungível (submetendo-se, assim, ao 

regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, com o que entende-se, por analogia, que tal 

entendimento também se estende às câmaras frigoríficas, razão pela qual 

seria desnecessário proceder com eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
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deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 
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“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações que permitem sua 

individualização, essa Administração Judicial entende que, diante da 



 

 

 

 

 

 

- 224 - 

incorporação da câmara frigorífica ao chassi do veículo, torna-se improvável 

eventual excussão apenas da câmara frigorífica ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua câmara frigorífica); 

- in casu, a descrição do bem não deixa dúvida de que a câmara frigorífica 

seria incorporada ao chassi nº 9BSK8X200L3973661: 

 

 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese da garantia adicional, houve 

averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos termos 

do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 
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- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina, conforme consulta do bem apresentada pelo Credor: 
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- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   

- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 
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- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 
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- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Contrato 

12414 (Grupo 002148 – Cota 0078 / Grupo 002136 – Cota 0196), uma vez 

que se enquadra na exceção do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, 

permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe quirografária, 

eventual diferença existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária 

prestada e o saldo existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
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EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento;  

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

➢ Contratos de Alienação Fiduciária em Garantia e Confissão de 

Dívida nº 10923 e 10944 (Grupo 002137 – Cota 0284): 
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- trata-se de instrumento contratual nº 10923 pactuado entre a Casa Bancária 

e a Recuperanda JS Locadora de Veículos Ltda em 09/12/2020, no qual a 

Recuperanda confessou ser devedora do montante de R$ 301.678,48 e 

contrato nº 10944 firmado em 14/12/2020, em que a Recuperanda confessou 

ser devedora da quantia de R$ 301.678,48: 

 

Contrato 10923 (Grupo 002137 – Cota 0284): 

 

 

Contrato 10944 (Grupo 002137 – Cota 0284): 

 

- assim, pela leitura dos documentos carreados, não há dúvida da existência, 

validade e eficácia dos Contratos de Alienação Fiduciária em Garantia e 

Confissão de Dívida nº 10923 e 10944 (Grupo 002137 – Cota 0284), não 

tendo sido oposto pela Devedora qualquer causa impeditiva, modificativa ou 

extintiva quanto ao crédito reclamado; 

- ademais, verifica-se, através do extrato do consorciado disponibilizado pela 

Instituição Financeira, que o montante de R$ 281.359,13 corresponde ao valor 

do crédito atualizado até 07 de dezembro de 2021, ou seja, em um primeiro 

momento, em dissonância ao preceituado no inc. II do art. 9º da LRF, já que 

atualizado até data posterior àquela de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (04/11/2021): 
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- não obstante, quanto à classificação, não se desconhece que os referidos 

contratos estão garantidos por alienação fiduciária através dos veículos 

descritos das seguintes formas: 

 

Contrato 10923 (Grupo 002137 – Cota 0284): 

 

Contrato 10944 (Grupo 002137 – Cota 0284): 

 

- cumpre registrar que o bem oferecido em garantia ao Contrato 10944 foi 

posteriormente substituído por outros veículos, nos moldes a seguir:  

 

Substituição realizada em 15/04/2021: 

 

 

 

 

Substituição realizada em 27/04/2021: 
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- de igual forma, o bem oferecido em garantia ao Contrato 10923 foi 

posteriormente substituído por outros veículos, na forma a seguir:  

 

Substituição realizada em 07/06/2021: 

 

- posteriormente, ambos bens oferecidos em garantia foram substituídos por 

outro veículo, na forma a seguir:  

 

Substituição realizada em 20/08/2021: 

 

 

- assim, da análise da substituição de garantia realizada, resultou estabelecido 

como garantia fiduciária dos contratos o veículo de placas QJJ3E19;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concorda com o 

pleito, sustentando que não foram apresentados os devidos registros no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor e ressaltando a 

essencialidade dos bens para a manutenção das atividades da Recuperanda; 

- no ponto, calha destacar que a garantia de alienação fiduciária de bens 

móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é 

cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
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título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 

 

- no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta do veículo 

apresentada pelo Credor: 

 

Volvo Comil Placas QJJ3E19: 

 

 

 

- por essa razão, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por outro lado, no que tange a alegação de essencialidade dos bens para o 

exercício das atividades da Recuperanda e soerguimento da empresa, é 

preciso ressaltar que a essencialidade não afasta a aplicação da regra do art. 

49, § 3º, da LRF, sendo que apenas a parte final do dispositivo veda a sua 

retirada no prazo do art. 6º, § 4º, da LRF;  

- logo, a essencialidade do bem não é relevante para a análise acerca da 

sujeição do crédito ao processo recuperacional;   
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- nesse mesmo sentido, o egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina já se 

manifestou: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO EM 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL 
DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO IMPUGNANTE. ALEGADA 
INSUBMISSÃO DO CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA PELA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PACTO 
REGISTRADO NO COMPETENTE REGISTRO IMOBILIÁRIO EM 
MOMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA 
CONSTITUÍDA. ARTIGO 1.361 DO CÓDIGO CIVIL E 
ARTIGO 23 DA LEI N. 9.514, DE 20.11.1997. CRÉDITO IMUNE 
AO PROCEDIMENTO DE REORGANIZAÇÃO. 
ESSENCIALIDADE DO BEM IMÓVEL QUE É ABSOLUTAMENTE 
INDIFERENTE PARA A VERIFICAÇÃO DA SUBMISSÃO DO 
CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSITIVA EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO PROCEDIMENTO. 
RECURSO PROVIDO.” (TJ-SC - AI: 50241467920208240000, 
Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 04/02/2021, Quinta 
Câmara de Direito Comercial)  

 

- sendo assim, a essencialidade não é critério para definir a sujeição ou não 

do crédito à recuperação judicial, mas sim para possibilitar ou não a retomada 

da garantia durante o período de blindagem previsto no art. 6º, § 4º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
 

“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
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Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo dos Contratos 

10923 e 10944 (Grupo 002137 – Cota 0284), uma vez que se enquadra na 

exceção do art. 49, § 3º, da LRF, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao 

procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual diferença 

existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 
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credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
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do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face do Devedor, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- inobstante isso, cumpre reiterar que o art. 49, § 3º, in fine, da Lei nº 

11.101/2005 garante que, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 

4º, do art. 6º, da LRF, os bens dados em garantia que sejam considerados 

essenciais à manutenção das atividades da Recuperanda não poderão ser 

retirados do seu estabelecimento; 

- divergência acolhida neste ponto em específico.  

➢ Síntese do Resultado: 

 

- por fim, no que tange ao quantum debeatur, verifica-se que o Credor calculou 

em duplicidade o valor de R$ 64.146,57, referente ao Contrato nº 11420 

(Grupo 3117 / Cota 100), conforme se depreende dos extratos apresentados 

pela Casa Bancária;  

- assim, necessário descontar o valor de R$ 64.146,57 da quantia apontada 

pelo Credor de R$ 3.717.582,84, resultando no saldo devedor de R$ 

3.653.436,27; 

 

 JS LOCADORA DE VEICULOS LTDA. 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

10565 (GRUPO 002137 – COTA 

0274) 
Acolhida R$ 114.039,94 Extraconcursal 

6649 (GRUPO 002134 – COTA 

0145) 
Acolhida R$ 72.495,54 Extraconcursal 

5766 (GRUPO 002113 – COTA 

0178) 
Acolhida R$ 81.955,12 Extraconcursal 
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6390 (GRUPO 002131 – COTA 

0044) 
Acolhida R$ 153.698,01 Extraconcursal 

6391 (GRUPO 002136 – COTA 

0018) 
Acolhida R$ 178.792,68 Extraconcursal 

11420 (GRUPO 2144 – COTA 151 

/ GRUPO 3117 – COTA 100 / 
GRUPO 3114 – COTA 186 / 
GRUPO 3114 – COTA 108) 

Acolhida R$ 390.844,56 Extraconcursal 

6856 (GRUPO 002133 – COTA 

0145) 
Acolhida R$ 366.955,74 Extraconcursal 

7538 E 7651 (GRUPO 002139 – 

COTA 0078) 
Acolhida R$ 631.078,07 Extraconcursal 

9613 (GRUPO 002139 – COTA 

0104): 
Acolhida R$ 321.418,49 Extraconcursal 

9883 (GRUPO 2129 – COTA 111 / 
GRUPO 3114 – COTA 192 / 
GRUPO 3114 – COTA 117 / 
GRUPO 3114 – COTA 119): 

Acolhida R$ 335.252,49 Extraconcursal 

10093 (GRUPO 002145 – COTA 

0022 / GRUPO 002125 – COTA 

0143) 
Acolhida R$ 417.174,62 Extraconcursal 

12414 (GRUPO 002148 – COTA 

0078 / GRUPO 002136 – COTA 

0196) 
Acolhida R$ 308.371,88 Extraconcursal 

10923 E 10944 (GRUPO 002137 

– COTA 0284): 
Acolhida R$ 281.359,13 Extraconcursal 

 Total R$ 3.653.436,27 Extraconcursal 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA., excluir a importância do crédito quirografário de R$ 3.386.329,69 em 

favor de SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.  

 

 

09. Apresentante: SCANIA BANCO (EM FACE DE JS LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA) 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

           Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

▪ R$ 340.122,65 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

▪ R$ 1.178.959,55 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

▪ Pretensão: reconhecimento da não sujeição integral do crédito.  

Valor declarado pelo credor: R$ 1.270.272,13 crédito extraconcursal (art. 41, 

§3º, da LRF); 

▪ R$ 1.270.242,13 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 
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Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

cédulas de créditos bancários nº 84249, 85511, 88658, 87203 e 87203; (04) 

notas fiscais nº 421164 e 428850; (05) operações de crédito; (06) cobrança 

de vencidos; (07) cálculo atualizado do débito; (8) memória de cálculo. 

Contraditório:  

“Pretende o credor SCANIA BANCO S.A. que seja excluído do rol de credores 

a integralidade do valor que compõe a sua dívida, por entender que se tratam 

de créditos com alienação fiduciária. 

 

Primeiramente, pelos documentos acostados, verifica-se a confissão de que 

as recuperandas são devedoras do valor total de R$ 1.270.242,13 junto a essa 

instituição financeira credora e não do valor de R$ 1.519.082,20, composto 

por R$ 340.122,65 a título de crédito com garantia real e R$ 1.178.959,55 a 

título de crédito quirografário, inseridos na recuperação judicial, portanto, 

concordam as recuperandas com o valor apontado pelo banco, o qual engloba 

a totalidade das responsabilidades financeiras, conforme se verifica na 

planilha juntada pela credora, onde constam os contratos 84249, 85511, 

87203 e 88658 como sendo crédito quirografário:  

 

 

No texto da peça de divergência, a instituição financeira destacou que o saldo 

devedor da recuperanda, referente a todos estes contratos é de R$ 

1.270.242,13, solicita-se, dessa maneira, que seja excluído o valor de R$ 

340.122,6 apontado na inicial como garantia real e contabilizado como crédito 

somente o valor apontado pelo banco, qual seja, R$ 1.270.242,13 na classe 

quirografária, extinguindo dessa maneira, os valores constantes na peça 

inicial como créditos com garantia real. 
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Quanto a extraconcursalidade, as recuperandas não concordam, impugnando 

dessa maneiras as alegações do banco credor, visto que os contratos 

acostados carecem de requisitos essenciais para sua exclusão do rol de 

credores, pois, conforme determina a Lei, a propriedade deve ser comprovada 

com o devido registro em Cartório de Registros e Documentos no domicílio do 

devedor e com data anterior ao protocolo da Recuperação Judicial, 

conforme preceitua o artigo 1º do Decreto Lei 911/1969 e artigo 1.361 do 

Código Civil.  
 

Art 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
passa a ter a seguinte redação: (Vide Lei nº 10.931, de 2004) 
"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor 
o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel 
alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, 
tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e 
depositário com todas as responsabilidades e encargos que 
lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. 
§ 1º A alienação fiduciária somente se prova por escrito 
e seu instrumento, público ou particular, qualquer que 
seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por 
cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do credor, sob pena de não 
valer contra terceiros, e conterá, além de outros dados, 
os seguintes: 
a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b) o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança fôr permitida 
e, eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de 
correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os 
elementos indispensáveis à sua identificação. (Grifo nosso) 

 

Portanto, não obstante a instituição financeira credora tenha apresentado os 

contratos entabulados entre as partes, com pacto de alienação fiduciária, 

prova não foi feita de que os mesmos foram devidamente registrados no 

Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor anteriormente ao 

protocolo da Recuperação Judicial, sem ter acostado qualquer outro 

documento que possa substituí-lo. A esse respeito já se posicionou o Tribunal 

de Justiça do Estado de Santa Catarina, senão vejamos: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA DE 
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO 
DO PACTO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
DO DOMICÍLIO DA EMPRESA DEVEDORA OU MESMO 
NO DETRAN ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
1.361, §1º, DO CÓDIGO CIVIL. CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO QUE SE SUJEITA AO REGIME 
INSTITUÍDO PELA LEI N. 11.101, DE 9.2.2005. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 
CONFORMIDADE COM OS LIMITES ESTABELECIDOS NO 
ARTIGO 85, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015, NADA JUSTIFICANDO A INTERFERÊNCIA DA 
CÂMARA EM ATIVIDADE QUE É MARCADA PELO PODER 
DISCRICIONÁRIO ATRIBUÍDO PELO LEGISLADOR AO 
JUIZ DA CAUSA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Agravo 
de Instrumento n. 4009729-80.2016.8.24.0000, de Trombudo 
Central, rel. Jânio Machado, Quinta Câmara de Direito 
Comercial, j. 07-02-2019). (Grifo nosso) 

 

Portanto, conforme se verifica nos documentos juntados pelo credor, TODOS 

os contratos juntados foram registrados em cartório diverso ao do 

domicilio do devedor e no dia 26/11/2021, ou seja, com data posterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial, que aconteceu em 04/11/2021, 

portanto, todos os contratos devem permanecer na Recuperação 

Judicial. 

 

Além disso, caso estes contratos não sejam incluídos na recuperação Judicial, 

estará sendo favorecido este credor em detrimento da maioria, que também 

possuem créditos a receber em condições análogas, incidindo em crime 

falimentar. 

 

Assim, reforça-se a essencialidade da manutenção dos bens alienados 

fiduciariamente devendo fazer parte do rol de credores, uma vez que são 

imprescindíveis para as atividades e soerguimento das recuperandas. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do acima exposto, requer: 

 

a) Seja transferido a classe garantia real para a classe 

quirografária o valor de R$ 340.122,65 apontado na inicial da 

recuperação judicial e sendo, na sequência, excluído, por ter sido 

englobado na totalidade dos créditos apontados pelo banco; 
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b) Seja alterado o valor da dívida das recuperandas para com o 

SCANIA BANCO S.A., na classe quirografária, para o valor de 

R$ 1.270.242,13, dessa maneira, permanecendo somente este 

crédito a ser discutido; 

 

c) A manutenção da dívida no valor de R$ 1.270.242,13 dentro da 

recuperação judicial, ou seja, mantendo estes créditos como 

concursais, pelas causas apontadas, excluindo os valores 

elencados na inicial como garantia real.” 
 

Resultado:  

- sustenta o Credor que o crédito decorrente das Cédulas de Crédito Bancário 

nº 88658, 84249, 87203, 85511 e seus respectivos aditivos não se submete 

aos efeitos do procedimento recuperatório em razão da existência de 

garantias fiduciárias, nos termos do art. 49, § 3º, da LRF, razão pela qual 

postula a exclusão do crédito da relação de credores; 

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas concordam com o 

valor indicado de R$ 1.270.242,13 como saldo devedor junto à instituição 

financeira, e não do valor arrolado pelas Devedoras de R$ 1.519.082,20, 

sendo R$ 340.122,65 como garantia real e R$ 1.178.959,55 como 

quirografário, razão pela qual postulam a exclusão do crédito arrolado como 

garantia real de R$ 340.122,65, sustendo que deve ser mantido arrolado o 

valor indicado pela Casa Bancária de R$ 1.270.242,13 como crédito 

quirografário;  

- por outro lado, não concordam com o pedido de exclusão do crédito dos 

efeitos da Recuperação Judicial, sustentando que não foram apresentados os 

devidos registros no Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do 

devedor e com data anterior ao protocolo da Recuperação Judicial e 

ressaltando a essencialidade dos bens para a manutenção das atividades das 

Recuperandas; 

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 
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➢ Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor – CDC 

nº 84249 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor nº 

84249, firmada em 29/08/2019, por meio da qual a devedora JS LOCADORA 

DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de R$ 

444.100,68, tendo sido posteriormente aditada em 27/04/2020, em que foi 

alterado o valor total do crédito com juros para a quantia de R$ 415.903,32; 
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- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no aditamento à 

Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- no caso, verifica-se a existência de acordo que aponta o saldo a pagar de 

R$ 294.960,79 (posição em 07/12/2021), com posterior relatório apontando a 

quantia de R$ 293.437,88 até 22/11/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

 

- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 
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- a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é regida pelo 

artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 

 

 

 

- nesse aspecto, não assiste razão as Devedoras quando sustentam que “os 

contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de Registros e 
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Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da 

Recuperação Judicial”; 

- isso porque a redação do § 1º do art. 1361 do Código Civil é cristalino no 

sentido de que, em se tratando de veículos, constitui-se a propriedade 

fiduciária com o registro do contrato na repartição competente para o 

licenciamento, qual seja, Departamento de Trânsito;  

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 
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- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 
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garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
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garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor nº 

85511 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 



 

 

 

 

 

 

- 250 - 

trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor, 

firmada em 30/10/2019, por meio da qual a devedora JS LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de R$ 577.445,91, 

tendo sido posteriormente aditada em 28/04/2020, em que foi alterado o valor 

total do crédito com juros para a quantia de R$ 555.804,12; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no Aditivo à 

Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 

- no caso, verifica-se a existência de acordo que aponta o saldo a pagar de 

R$ 356.428,41 (posição em 07/12/2021), com posterior relatório apontando a 

quantia de R$ 354.596,91 até 22/11/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 
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- no caso, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 

 

 

- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem financiado, isso porque essa Administração 

Judicial tem deveras dúvidas acerca da classificação do bem acima 

mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, não sujeito ao regramento 

do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem móvel infungível 

(submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 
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“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
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PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 
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- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, os documentos fiscais não deixam dúvida de que a carroceria 

alienada (série nº BUSRDFBVNLA063524COMI) seria incorporada ao chassi 

nº 9BSK6X200K3956990: 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem atrelado à carroceria oferecida 

em garantia no presente contrato (referente ao chassi 9BSK6X200K3956990) 

já se encontra alienado fiduciariamente para garantia de outra operação de 

crédito (CDB nº 84249); 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 84249: 
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- dessa forma, poderia se discutir sua validade e eficácia em relação ao crédito 

em discussão, contudo, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem indicado como garantia 

foi regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 

 



 

 

 

 

 

 

- 256 - 

 

 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque houve averbação da alienação fiduciária junto ao 

prontuário do veículo, nos termos do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
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Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
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______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 



 

 

 

 

 

 

- 259 - 

CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor – CDC 

nº 87203 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor nº 

87203, firmada em 20/03/2020, por meio da qual a devedora JS LOCADORA 

DE VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de R$ 

430.271,91, tendo sido posteriormente aditada em 18/08/2020, em que foi 

alterado o valor total do crédito com juros para a quantia de R$ 426.563,13; 
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- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados no aditamento à 

Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

- no caso, verifica-se a existência de acordo que aponta o saldo a pagar de 

R$ 301.013,83 (posição em 07/12/2021), com posterior relatório apontando a 

quantia de R$ 299.823,42 até 22/11/2021, ou seja, data posterior àquela de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no 

art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

 

- seja como for, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 
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- a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é regida pelo 

artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 

 

 

- nesse aspecto, não assiste razão as Devedoras quando sustentam que “os 

contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de Registros e 

Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da 

Recuperação Judicial”; 

- isso porque a redação do § 1º do art. 1361 do Código Civil é cristalino no 

sentido de que, em se tratando de veículos, constitui-se a propriedade 

fiduciária com o registro do contrato na repartição competente para o 

licenciamento, qual seja, Departamento de Trânsito;  
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- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
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retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
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VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
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Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

➢ Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor nº 

88658 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 
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- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário: Crédito Direto ao Consumidor, 

firmada em 28/07/2020, por meio da qual a devedora JS LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA. contratou linha de crédito pela monta de R$ 360.000,00; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão delimitados na Cédula, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

- no caso, verifica-se a existência de relatório apontando a quantia de R$ 

322.383,92 até 22/11/2021, ou seja, data posterior àquela de ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, em desacordo ao previsto no art. 9º, II, da 

LRF: 

 

 

- no caso, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária do bem a seguir descrito: 
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- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem financiado, isso porque essa Administração 

Judicial tem deveras dúvidas acerca da classificação do bem acima 

mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, não sujeito ao regramento 

do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem móvel infungível 

(submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
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domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
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disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- in casu, os documentos fiscais não deixam dúvida de que a carroceria 

alienada (série nº BUSRCFBVNLA064494COMI) seria incorporada ao chassi 

nº 9BSK6X200L3970353: 
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- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem atrelado à carroceria oferecida 

em garantia no presente contrato (referente ao chassi 9BSK6X200K3956990) 

já se encontra alienado fiduciariamente para garantia de outra operação de 

crédito (CDB nº 87203); 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 87203: 

 

- dessa forma, poderia se discutir sua validade e eficácia em relação ao crédito 

em discussão, contudo, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
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- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o bem indicado como garantia 

foi regularmente registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa 

Catarina: 

 

 

 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que “os contratos devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque houve averbação da alienação fiduciária junto ao 

prontuário do veículo, nos termos do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
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Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
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48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
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DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 
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- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Síntese do Resultado: 

 
 JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

84249 Acolhida R$ 293.437,88 Extraconcursal 

85511 Acolhida R$ 354.596,91 Extraconcursal 

87203 Acolhida R$ 299.823,42 Extraconcursal 

88658 Acolhida R$ 322.383,92 Extraconcursal 

 Total R$ 1.270.242,13 Extraconcursal 

 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA., excluir a importância do crédito com garantia real de R$ 340.122,65 e 

quirografário de R$ 1.178.959,55 em favor do BANCO SCANIA. 

 

 

10. Apresentante: TV TOP LTDA 

Natureza: divergência no nome da empresa devedora. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.  

▪ R$ 2.000,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

▪ Pretensão: modificação do nome da empresa devedora para Auto 

Viação Gadotti LTDA. 

▪ Valor declarado pelo credor: 

▪ R$ 2.000, – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) alteração 

contrato social do credor (03) contrato de compromisso de compra e venda; 

Contraditório:  

“Diante da apresentação do contrato pela parte credora, onde se constata que 

a devedora é a Auto Viação Gadotti, concordam as recuperandas com a 

modificação do nome da empresa devedora na relação de credores, conforme 

requerido.” 

Resultado:  

- postula o credor a alteração no nome da empresa Devedora que constou no 

Edital do art. 52, § 1º (JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA) para a 

Recuperanda AUTO VIAÇÃO GADOTTI; 
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- em sede de contraditório, as Recuperandas concordaram com a pretensão 

do credor;  

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a 

efetiva existência de Contrato de Veiculação de Publicidade firmado em 

14/10/2019 em que figura como contratante a Recuperanda AUTO VIAÇÃO 

GADOTTI, senão vejamos:  

 

 

- destarte, sendo firmado em 14/10/2019, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

- não obstante, da análise do Contrato de Veiculação de Publicidade 

apresentado, verifica-se que o valor indicado no documento é de R$ 6.000,00: 
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- por outro lado, em que pese não tenha sido alvo de divergência pelo credor, 

calha destacar que foi relacionado crédito na importância de R$ 2.000,00 

pelas Devedoras na relação de credores, valor este que diverge da quantia 

arrolada;   

- assim, essa Administração Judicial entreteve contato com o credor, fins de 

confirmar a origem do crédito relacionado, tendo sido apontado o pagamento 

parcial da dívida pela Recuperanda, resultando no saldo de R$ 2.000,00 

arrolado pelas Devedoras, consoante e-mail enviado pela Procuradora do 

credor:  

 

 

- sendo assim, diante da comprovação de que figurou como contratante a 

Recuperanda AUTO VIAÇÃO GADOTTI e ausente qualquer divergência 

acerca da origem, valor e classificação do crédito, assiste razão ao credor em 

relação à pretensão de retificar o crédito, para que passe a constar na relação 

de credores da Devedora AUTO VIAÇÃO GADOTTI;  
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- divergência integralmente acolhida.  

Providências: 

- alterar o crédito para que seja excluído da relação de credores da JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, passando a constar na relação de 

credores da devedora AUTO VIAÇÃO GADOTTI.  

 

 

11. Apresentante:  VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA 

(EM FACE DE JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA) 

Natureza: sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.  

▪ R$ 407.424,48 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

Pretensão: majoração do valor e reconhecimento da não sujeição integral do 

crédito.  

Valor declarado pelo credor: não indicado;  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) contratos nº  

Grupo 168 – Cota 164, Grupo 168 – Cota 303 e Grupo 155 – Cota 197 e 

aditivos (03) comprovantes de gravames; (04) atos constitutivos, procuração 

e substabelecimento (05) solicitação de autorização de faturamento e entrega 

dos bens;  

Contraditório:  

“Pretende o credor VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., a 

exclusão integral de seu crédito do rol de credores, por entender que se tratam 

de créditos com alienação fiduciária. 

 

A esse respeito, importante mencionar que para que haja possibilidade de 

exclusão dos créditos com alienação fiduciária, estes devem estar 

devidamente registrados em Cartório de Registros e Documentos do 

domicílio do devedor com data anterior ao protocolo da Recuperação 

Judicial, conforme preceitua o artigo 1º do Decreto Lei 911/1969.  

 
Art 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a 
ter a seguinte redação: (Vide Lei nº 10.931, de 2004) 
"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o 
domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, 
independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o 
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alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas 
as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com 
a lei civil e penal. 
§ 1º A alienação fiduciária somente se prova por escrito e seu 
instrumento, público ou particular, qualquer que seja o seu 
valor, será obrigatoriamente arquivado, por cópia ou 
microfilme, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio 
do credor, sob pena de não valer contra terceiros, e conterá, 
além de outros dados, os seguintes: 
a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b) o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança fôr permitida e, 
eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de correção 
monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 
indispensáveis à sua identificação. (Grifo nosso) 

 

Frisa-se que, caso estes contratos não sejam incluídos na recuperação 

judicial, estarão se favorecendo uns poucos credores em detrimento da 

maioria que também possui créditos a receber em condições análogas, 

incorrendo em crime falimentar, conforme artigo 172 da Lei 11.101/2005. 

 

Com efeito, os créditos decorrentes de alienação fiduciária, não se submetem 

ao procedimento da recuperação judicial, conforme a previsão do §3º do artigo 

49 da Lei 11.101/2005, desde que o contrato tenha sido registrado junto ao 

Cartório de Títulos situado no domicílio do devedor, em consonância ao que 

dispõe o §1º do artigo 1.361 do Código Civil, situação já alertada no início 

desta. 

 

Portanto, não obstante a instituição financeira credora tenha apresentado os 

contratos entabulados entre as partes, com pacto de alienação fiduciária, 

prova não foi feita de que os mesmos foram devidamente registrados no 

Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor anteriormente ao 

protocolo da Recuperação Judicial. A esse respeito já se posicionou o Tribunal 

de Justiça do Estado de Santa Catarina, senão vejamos: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
EM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO 
DO PACTO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
DO DOMICÍLIO DA EMPRESA DEVEDORA OU MESMO 
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NO DETRAN ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
1.361, §1º, DO CÓDIGO CIVIL. CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO QUE SE SUJEITA AO REGIME 
INSTITUÍDO PELA LEI N. 11.101, DE 9.2.2005. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 
CONFORMIDADE COM OS LIMITES ESTABELECIDOS NO 
ARTIGO 85, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015, NADA JUSTIFICANDO A INTERFERÊNCIA DA 
CÂMARA EM ATIVIDADE QUE É MARCADA PELO PODER 
DISCRICIONÁRIO ATRIBUÍDO PELO LEGISLADOR AO 
JUIZ DA CAUSA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Agravo 
de Instrumento n. 4009729-80.2016.8.24.0000, de Trombudo 
Central, rel. Jânio Machado, Quinta Câmara de Direito 
Comercial, j. 07-02-2019). (Grifo nosso) 

 

Assim, reforça-se a essencialidade da manutenção dos bens alienados 

fiduciariamente devendo fazer parte do rol de credores, uma vez que são 

imprescindíveis para as atividades e soerguimento da empresa recuperanda. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do acima exposto, não concorda a recuperanda com o pedido de não 

sujeição integral do crédito da VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA, uma vez que não foram apresentados os devidos registros no Cartório 

de Títulos e Documentos com data anterior ao protocolo da Recuperação 

Judicial no domicílio do devedor.” 

Resultado: 

- postula a Casa Bancária a declaração de extraconcursalidade do seu crédito 

decorrente dos consórcios firmados sob as Propostas nº 143761, 142111 e 

121986, mercê do disposto no art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, as Recuperandas discordam da 

pretensão suscitada pela Instituição Financeira, visto que os contratos em 

discussão não foram devidamente registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos, nos termos do artigo 1º do Decreto Lei 911/19; 

- por essa razão, sustentam as Devedoras que os créditos em discussão 

devem permanecer submetidos ao concurso do presente procedimento 

recuperatório, nos termos do crédito arrolado pelas Devedoras;  

- dessarte, abaixo, vai analisada de forma individualizada e pormenoriza a 

única operação de crédito celebrada entre as partes, conforme documentação 

carreada pela Instituição Financeira: 
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➢ Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao Preço 

do Bem Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios 

Ltda. nº 143761 (Grupo 168 – Cota 164) 
 

- postula a Credora a declaração de extraconcursalidade do crédito decorrente 

da Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao Preço do Bem 

Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios Ltda. (Grupo 168 – 

Cota 164), uma vez que estaria garantido por alienação fiduciária, forte art. 

49, § 3º, da LRF; 

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatório, constata-se a 

efetiva existência da Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao 

Preço do Bem Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios Ltda. 

(Grupo 168 – Cota 164), firmada em 31 de outubro de 2018, por meio do qual 

a devedora JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. aderiu ao consórcio 

oferecido pela Credora; 

- as condições e termos de pagamento daqueles que adquiriram as cotas do 

Grupo 168 estão detalhadas na Cláusula 2 do Instrumento Contratual, 

conforme se vê abaixo: 

 

 

 

- além do mais, em 31 de outubro de 2018, houve celebração de Aditivo ao 

Instrumento Contratual acima referido, alterando parte dos termos e 

condições inicialmente entabuladas pelas Partes: 
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- nesse contexto, advoga a Credora pela não sujeição do crédito oriundo do 

contrato em tela, uma vez que garantido pela alienação fiduciária dos bens 

abaixo descrito: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que os bens supramencionados já se 

encontram, igualmente, alienados fiduciariamente para garantia de outras 

propostas (nº 142411 e nº 121986), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 
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- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre os ônibus de chassi nº 

9BVT2S924FE385057 e chassi nº 9BVT2S924EE383744 foi regularmente 

registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa Catarina, nos termos 

dos comprovantes juntados pela Instituição Financeira: 
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- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem descrito como 01 (HUM/UMA) CARROCERIA, 

MARCA COMIL ONIBUS S.A., MOD. CARROCERIA COMIL CAMPIONE HD., 

ANO MOD. 2015, ANO FABR. 2015, CHASSI/SÉRIE Nº 

BUSRDFBVNFA057538: 

 

 

 

- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
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bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
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Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 

 



 

 

 

 

 

 

- 288 - 

- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- nesse aspecto, muito embora não se tenha notícia de que referida carroceria 

foi incorporada ao chassi de alguns dos ônibus, igualmente, alienados em 

favor da Credora, tal fato pode ser presumível, ante impossibilidade da 

excussão se dar de maneira apartada; 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que os contratos “devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese dos ônibus alienados fiduciariamente, 

houve averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos 

termos do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
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Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito)  

para constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
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48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
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DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 
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- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao Preço 

do Bem Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios 

Ltda. nº 142411 (Grupo 168 – Cota 303) 
 

- postula a Credora a declaração de extraconcursalidade do crédito decorrente 

da Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao Preço do Bem 

Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios Ltda. (Grupo 168 – 

Cota 303), uma vez que estaria garantido por alienação fiduciária, forte art. 

49, § 3º, da LRF; 

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatório, constata-se a 

efetiva existência da Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao 

Preço do Bem Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios Ltda. 

(Grupo 168 – Cota 303), firmada em 05 de novembro de 2018, por meio do 

qual a devedora JS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. aderiu ao consórcio 

oferecido pela Credora; 

- as condições e termos de pagamento daqueles que adquiriram as cotas do 

Grupo 168 estão detalhadas na Cláusula 2 do Instrumento Contratual, 

conforme se vê abaixo: 

 

 

 

- além do mais, em 06 de novembro de 2018, houve celebração de Aditivo ao 

Instrumento Contratual acima referido, alterando parte dos termos e 

condições inicialmente entabuladas pelas Partes: 
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- nesse contexto, advoga a Credora pela não sujeição do crédito oriundo do 

contrato em tela, uma vez que garantido pela alienação fiduciária dos bens 

abaixo descrito: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que os bens supramencionados já se 

encontram, igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outras 

propostas (nº 143761 e nº 121986), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 
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constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre os ônibus de chassi nº 

9BVT2S924FE385057 e chassi nº 9BVT2S924EE383744 foi regularmente 

registrada junto ao Departamento de Trânsito de Santa Catarina, nos termos 

dos comprovantes juntados pela Instituição Financeira: 
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- por outro lado, dúvida pode surgir a respeito da constituição da alienação 

fiduciária em relação ao bem descrito como 01 (HUM/UMA) CARROCERIA, 

MARCA COMIL ONIBUS S.A., MOD. CARROCERIA COMIL CAMPIONE HD., 

ANO MOD. 2015, ANO FABR. 2015, CHASSI/SÉRIE Nº 

BUSRDFBVNFA057538: 

 

 

 

- isso porque essa Administração Judicial tem deveras dúvidas acerca da 

classificação do bem acima mencionado: se bem móvel fungível (e, portanto, 

não sujeito ao regramento do § 1º do art. 1.361 do Código Civil) ou se bem 

móvel infungível (submetendo-se, assim, ao regramento do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil);  

- a respeito do tema, encontram-se precedentes do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo no sentido de que as carrocerias se enquadram como 

bem móveis infungíveis, razão pela qual seria desnecessário proceder com 

eventual registro da garantia fiduciária: 

 
“Impugnação de crédito – Recuperação judicial – Rejeição – 
Inconformismo – Acolhimento em parte – Cédulas de crédito 
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bancárias garantidas com bens móveis dados em alienação 
fiduciária (dois caminhões e uma carroceria) – Art. 1.361, § 1º, do 
CC, aplicável somente para bens móveis infungíveis – CCBs 
que possuem regramento próprio, com fulcro na Lei 10.931/04 – 
Registro da garantia sobre os veículos, no momento da celebração 
dos contratos, que foi comprovado – Recuperandas que não 
trouxeram cópia dos certificados de registro dos veículos, a 
demonstrar o contrário – Carroceria que é bem móvel fungível, 
tornando despiciendo o registro – Precedentes do C. STJ e 
deste E. Tribunal – Extraconcursalidade reconhecida, observado o 
limite à execução aos bens dados em garantia – Débito de cartões 
de crédito corporativo que foram corretamente habilitados – 
Planilha que traz menção expressa a multas, encargos e IOF, em 
que pese o inadimplemento seja posterior ao pedido de 
recuperação judicial – Inteligência do art. 9º, II, da Lei 11.101/05, 
somada a documento acostado pelos próprios agravantes no início 
do processo – Decisão reformada, para acolher a impugnação de 
crédito em maior extensão – Recurso provido em parte, com 
observação.”  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2227691-
44.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Presidente 
Prudente - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data 
de Registro: 22/05/2019) 
_____________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Impugnação de crédito. Cédulas de crédito bancário (CCBs) 
garantidas por alienação fiduciária sobre veículos automotores e 
carrocerias. Pleito de exclusão dos créditos do âmbito da 
recuperação judicial, com base no § 3º do art. 49 da LRF. 
Acolhimento parcial. Decisão modificada em parte. CCBs de 
números 32.123.028-1, 32.123.028-2, 32.706.570-2 e 32.706569-9 
que não necessitavam de registro no cartório de títulos do 
domicílio do devedor, visto que a garantia recaiu sobre bem 
móvel fungível (carrocerias). CCB 286355/00 (objeto de cessão 
n. 34.300.677-4). Ausência de comprovação da constituição da 
garantia. Bem móvel atrelado a outro contrato. Credor que sequer 
apresentou o instrumento contratual da operação de crédito, tendo 
trazido apenas o instrumento de cessão, do qual não é possível 
verificar qual o bem dado em garantia. CCB 528.179-1. Recursos 
inaptos. Crédito arrolado no âmbito da recuperação que se refere 
apenas ao saldo remanescente não garantido pelo valor dos bens. 
Ausência de impugnação específica. Recursos não conhecidos 
neste ponto. Impossibilidade de acolhimento do pleito subsidiário 
para o crédito figurar na classe dos credores com garantia real, visto 
que, para tanto, seria necessário o registro da cédula, sem o qual a 
garantia não vale em relação a terceiros, ou seja, contra os 
credores da devedora, nos termos do art. 42 da Lei 10.931/04. 
Precedente. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE, NA 
PARTE CONHECIDA.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2142046-
51.2018.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
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Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ourinhos - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de Registro: 
14/03/2019) 

 

- das razões de decidir do eminente Desembargador Relator Azuma Nishi, no 

âmbito do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2142046-

51.2018.8.26.0000, extrai-se: 

 
“Em relação à desnecessidade de registro da alienação fiduciária 
incidente sobre carrocerias, têm razão as agravantes, visto que, em 
se tratando de bens móveis fungíveis, mostra-se desnecessária a 
providência. 
 
A própria administradora judicial reconheceu que as carrocerias 
não são registradas no órgão de trânsito, mas, ao ver da auxiliar do 
juízo, deveria ser cumprida a providência prevista no §1º do art. 
1.361 do CC, de modo que à falta do registro dos contratos no 
cartório de títulos do domicílio do devedor, a constituição da 
garantia não teria sido aperfeiçoada. 
 
Ocorre que, além de as carrocerias não serem registráveis no 
órgão de trânsito, é forçoso concluir que elas ostentam 
natureza fungível, já que podem ser substituídas por outras da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, nos termos do art. 85 
do CC. 
 
Ao se concluir pela natureza de bem móvel fungível das 
carrocerias, resta inescapável a conclusão no sentido de que 
a garantia prescindia de registro no cartório de títulos para se 
aperfeiçoar. Com efeito, está pacificada a tese de que a 
disciplina do art. 1.361 do CC somente se aplica aos bens 
infungíveis. 
 
Com efeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Corte a 
quem compete a uniformização do direito infraconstitucional, 
firmou-se entendimento no sentido de que a necessidade de 
registro no cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor 
somente é necessária em se tratando de bens móveis infungíveis. 
Isso porque aquela Corte chegou à conclusão de que o comando 
emergente do §1º do art. 1.361 do CC1 não se aplica aos bens 
móveis fungíveis, com base na ressalva que consta da própria 
codificação civil, mais precisamente no art. 1.368-A. 
 
Sendo assim, como a alienação fiduciária recaiu sobre bem móvel 
dado em garantia à instituição financeira, aplicam-se as regras 
especiais da Lei 4.728/65, diploma normativo que não teria previsto 
a necessidade de registro do contrato.” 
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- por essa razão, nos termos dos fundamentos acima exalados, conclui-se 

pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que referido 

crédito não está sujeito aos efeitos do presente procedimento recuperacional, 

forte no § 3º do art. 49 da Lei de Regência; 

- ademais, mesmo que se entenda pela infungibilidade do bem dado em 

garantia, já que existem certas especificações (como, por exemplo, número 

de série próprio da carroceria) que permitem sua individualização, essa 

Administração Judicial entende que, diante da incorporação da carroceria ao 

chassi do veículo, torna-se improvável eventual excussão apenas da 

carroceria ou, então, do chassi; 

- logo, entende-se que, havendo averbação da alienação fiduciária no 

prontuário do veículo junto ao órgão competente, qual seja, Departamento de 

Trânsito, entende-se pela existência, validade e eficácia da garantia fiduciária 

(tanto do chassi, quanto de sua carroceria); 

- nesse aspecto, muito embora não se tenha notícia de que referida carroceria 

foi incorporada ao chassi de alguns dos ônibus, igualmente, alienados em 

favor da Credora, tal fato pode ser presumível, ante impossibilidade da 

excussão se dar de maneira apartada; 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que os contratos “devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese dos ônibus alienados fiduciariamente, 

houve averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos 

termos do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
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Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- em segundo lugar, porque, na hipótese da carroceria alienada 

fiduciariamente em favor da Casa Bancária, há diversos precedentes do 

Colendo TJSP que indicam pela desnecessidade de registro (seja ele no 

Cartório de Títulos e Documentos, seja ele no Departamento de Trânsito) para 

constituição, validade e eficácia da garantia fiduciária; 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
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48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
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DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 
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- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ Proposta de Adesão ao Contrato de Participação em Grupo de 

Consórcio, Administrado pela Volvo Administradora de Consórcio 

Vinculado ao Preço do Bem nº 121986 (Grupo 155 – Cota 197) 
 

- postula a Credora a declaração de extraconcursalidade do crédito decorrente 

da Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio Vinculado ao Preço do Bem 

Administrado pela Volvo Administradora de Consórcios Ltda. (Grupo 168 – 

Cota 303), uma vez que estaria garantido por alienação fiduciária, forte art. 

49, § 3º, da LRF; 

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatório, constata-se a 

efetiva existência da Proposta de Adesão ao Contrato de Participação em 

Grupo de Consórcio, Administrado pela Volvo Administradora de Consórcio 

Vinculado ao Preço do Bem nº 121986 (Grupo 155 – Cota 197), firmada em 

24 de junho de 2014, por meio do qual a devedora AUTO VIAÇÃO GADOTTI 

LTDA. aderiu ao consórcio oferecido pela Credora; 

- as condições e termos de pagamento daqueles que adquiriram as cotas do 

Grupo 168 estão detalhadas No Preâmbulo da Ficha Cadastral, conforme se 

vê abaixo: 

 

 

 

- sem prejuízo, em 03 de julho de 2018, AUTO VIAÇÃO GADOTTI LTDA. 

cedeu e transferiu sua  participação no Grupo 155 e Cota 197 para JS 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., nos termos abaixo:  
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- além do mais, em 06 de novembro de 2018, houve celebração de Aditivo ao 

Instrumento Contratual acima referido, alterando parte dos termos e 

condições inicialmente entabuladas pelas Partes: 

 

 
 

 

- nesse contexto, advoga a Credora pela não sujeição do crédito oriundo do 

contrato em tela, uma vez que garantido pela alienação fiduciária dos bens 

abaixo descrito: 
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- importante ressaltar que referido bem alienado decorre de um Instrumento 

de Substituição de Veículos Alienados e Aditamento ao Contrato de Alienação 

Fiduciária em Garantia, já que, incialmente, havia sido dado em garantia 

fiduciária outro bem, senão vejamos: 

 

 

 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem supramencionado já se 

encontra, igualmente, alienado fiduciariamente para garantia de outras 

propostas (nº 143761 e nº 142111), razão pela qual se poderia discutir sua 

validade e eficácia em relação ao crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente fiduciário, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia fiduciária a fim de surtir seus efeitos 

no contrato em subsunção; 

- pois bem, a garantia de alienação fiduciária de bens móveis infungíveis é 

regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino no sentido de 

que: 
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“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”; 
 

- no caso em liça, a alienação fiduciária sobre o ônibus de chassi nº 

9BVT2S924EE383744 foi regularmente registrada junto ao Departamento de 

Trânsito de Santa Catarina, nos termos dos comprovantes juntados pela 

Instituição Financeira: 

 

 

 

- portanto, nesse aspecto, não assiste razão às Devedoras quando sustentam 

que os contratos “devem estar devidamente registrados em Cartório de 

Registros e Documentos do domicílio do devedor com data anterior ao 

protocolo da Recuperação Judicial”; 

- em primeiro lugar, porque, na hipótese da garantia relacionada ao ônibus, 

houve averbação da alienação fiduciária junto ao prontuário do veículo, nos 

termos do § 1º do art. 1361 do Código Civil; 

- nesse sentido, encontra-se precedente do Colendo Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 
“Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que 
reconheceu a extraconcursalidade de créditos oriundos de cédulas 
de crédito bancário com alienação fiduciária de bens móveis. 
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Agravo de instrumento das recuperandas. Cédulas de crédito 
emitidas e devidamente registradas no DETRAN anteriormente 
à distribuição do pedido de recuperação judicial. Atendimento 
dos requisitos do § 1º do art. 1.361 do Código Civil e da Súmula 
60 deste Tribunal, a caracterizar o crédito como 
extraconcursal. Agravante que, de todo o modo, não está 
desamparada, tendo sido reconhecida a essencialidade dos bens 
em questão, consoante o princípio da preservação da empresa. 
Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2186873-
21.2016.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão Julgador: 
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Regente 
Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 24/01/2017; Data de 
Registro: 24/01/2017) 

 

- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
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provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
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POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 
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eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 
 JS LOCADORA DE VEICULOS LTDA. 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

143761 Acolhida N/A Extraconcursal 

142111 Acolhida N/A Extraconcursal 

121986 Acolhida N/A Extraconcursal 

 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda JS LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA., excluir a importância do crédito com garantia real de R$ 407.424,48 em 

favor do VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. 

 

 


